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LEI 
LEI MUNICIPAL Nº 2.459, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.  
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Quadriênio 2026/2029. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu, em cumprimento ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual, para o quadriênio 2026-2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal, na Constituição Estadual e na 
Lei Orgânica do Município, estabelecendo, para o período, os Programas com seus respectivos Objetivos, Indicadores, Valores e Metas da Administração Pública Municipal 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos Programas de Duração Continuada. 
 
Parágrafo único – Integram o Plano Plurianual:  
 
Anexo I – METODOLOGIA; 
Anexo II – CENÁRIO SOCIOECONÔMICO E FISCAL;  
Anexo III – DIAGNÓSTICOS REGIONAIS; 
Anexo IV – PROGRAMAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
Anexo V – EIXOS, PROGRAMAS E AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL; 
 
Art. 2º. Os eixos temáticos referidos na presente Lei no âmbito da Administração Pública Municipal são os seguintes: 
 
I – Eixo de Direitos Básicos: engloba as áreas de educação, saúde, segurança e assistência social; 
II – Eixo de Bem-Estar da População: compreende a proteção e a garantia de direitos, a proteção e a defesa animal, a cultura, o esporte e o lazer, e as políticas voltadas para 
as mulheres e a juventude; 
III – Eixo de Gestão, Economia, Trabalho e Renda: abrange a gestão participativa e a governança, as finanças e o orçamento, o desenvolvimento econômico e o 
desenvolvimento rural; 
IV – Eixo de Planejamento Integrado: inclui o planejamento e as políticas habitacionais, a infraestrutura, a mobilidade e o transporte público, a regularização fundiária, e o meio 
ambiente e os recursos hídricos; 
V – Eixo de Inovação e Tecnologia: trata da implementação de ciclos de modelos de gestão, da plataforma de serviços integrados, da cidadania ativa e da participação e do 
controle social. 
VI - As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que 50% deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde e 50% será destinada a ações e serviços 
públicos de infraestrutura. 
VII - É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 5º Art. 125-A da Lei Orgânica do Município, em montante correspondente a 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação.   
 
Art. 3º. Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, para efeito do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, são os integrantes desta Lei. 
 
Art. 4º. As diretrizes estratégicas de governo estão estruturadas em quinze programas, assim definidos: 
 
I -1001 - PROGRAMA GERIR, ADMINISTRAR E GOVERNAR: Garantir o bom gerenciamento dos recursos municipais administrando e governando com responsabilidade e 
eficiência; 
II - 1003 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Propiciar ao município uma estrutura física e humana adequada à otimização dos serviços administrativos 
do município; 
III - 1008 - AÇÕES LEGISLATIVAS: Garantir o repasse constitucional e bom funcionamento da Câmara de Vereadores de Timon;  
IV -1009 - GESTÃO LOCAL PARA A SUSTENTABILIDADE: Implementar uma gestão responsável, participativa e eficiente que envolva as etapas de planejamento, execução 
e avaliação. 
V - 1010 - GOVERNANÇA PARTICIPATIVA: Fortalecer os processos de decisão com a promoção dos instrumentos da democracia participativa, fomentando a igualdade em 
suas múltiplas dimensões. 
II – Eixo de Bem-Estar da População: compreende a proteção e a garantia de direitos, a proteção e a defesa animal, a cultura, o esporte e o lazer, e as políticas voltadas para 
as mulheres e a juventude; 
III – Eixo de Gestão, Economia, Trabalho e Renda: abrange a gestão participativa e a governança, as finanças e o orçamento, o desenvolvimento econômico e o 
desenvolvimento rural; 
IV – Eixo de Planejamento Integrado: inclui o planejamento e as políticas habitacionais, a infraestrutura, a mobilidade e o transporte público, a regularização fundiária, e o meio 
ambiente e os recursos hídricos; 
V – Eixo de Inovação e Tecnologia: trata da implementação de ciclos de modelos de gestão, da plataforma de serviços integrados, da cidadania ativa e da participação e do 
controle social. 
 
Art. 3º. Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, para efeito do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, são os integrantes desta Lei. 
 
Art. 4º. As diretrizes estratégicas de governo estão estruturadas em quinze programas, assim definidos: 
 
I -1001 - PROGRAMA GERIR, ADMINISTRAR E GOVERNAR: Garantir o bom gerenciamento dos recursos municipais administrando e governando com responsabilidade e 
eficiência; 
II - 1003 - ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Propiciar ao município uma estrutura física e humana adequada à otimização dos serviços administrativos 
do município; 
III - 1008 - AÇÕES LEGISLATIVAS: Garantir o repasse constitucional e bom funcionamento da Câmara de Vereadores de Timon; 
IV -1009 - GESTÃO LOCAL PARA A SUSTENTABILIDADE: Implementar uma gestão responsável, participativa e eficiente que envolva as etapas de planejamento, execução 
e avaliação. 
V - 1010 - GOVERNANÇA PARTICIPATIVA: Fortalecer os processos de decisão com a promoção dos instrumentos da democracia participativa, fomentando a igualdade em 
suas múltiplas dimensões. 
VI - 1011 - CONSUMO RESPONSÁVEL E OPÇÃO DE ESTILO DE VIDA: Adotar e proporcionar o uso responsável e eficiente dos recursos e incentivar um padrão de 
produção e consumo sustentáveis. 
VII - 1012 - AÇÃO LOCAL PARA A SAÚDE: Proteger e promover a saúde e o bem-estar dos cidadãos. 
VIII – 1013 – EQUIDADE, JUSTIÇA SOCIAL E CULTURA A PAZ: Promover comunidades inclusivas e solidárias. 
IX – 1014 – EDUCAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE E QUALIDADE DE VIDA: Integrar, na educação formal e não-formal, conhecimentos, valores e habilidades para a 
construção de um modo de vida sustentável e saudável. 
X - 1015 - CULTURA SIMBÓLICA, CIDADÃ E ECONÔMICA: Desenvolver políticas culturais que respeitem e valorizem a diversidade cultural, o pluralismo e a defesa do 
patrimônio natural construído e imaterial, ao mesmo tempo em que promovam a preservação da memória e a transmissão das heranças naturais, culturais e artísticas, assim 
como incentivem uma visão aberta de cultura em que valores solidários, simbólicos e transculturais estejam ancorados em práticas dialógicas, participativas e sustentáveis. 
XI - 1016 - MOBILIDADE URBANA: Promover a mobilidade sustentável, reconhecendo a interdependência entre os transportes, a saúde, o ambiente e o direito à cidade. 
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XII - 1017 - PLANEJAMENTO URBANO: Reconhecer o papel estratégico do planejamento urbano na abordagem sistêmica das questões ambientais, sociais, econômicas, 
culturais e da saúde, para benefício de todos. 
XIII - 1018 - BENS NATURAIS COMUNS: Assumir plenamente as responsabilidades para proteger, preservar e assegurar o acesso equilibrado aos bens naturais comuns. 
XIV - 1019 - ECONOMIA LOCAL, DINÂMICA, CRIATIVA E SUSTENTÁVEL: Apoiar e criar as condições para uma economia local dinâmica e criativa, que garanta o 
desenvolvimento e a geração de empregos sem prejudicar o ambiente. 
XV - 1021 - QUALIDADE E SAÚDE AMBIENTAL: Assumir plenamente a responsabilidade de proteger, preservar, conservar, recuperar e desenvolver o meio ambiente, 
assegurando o acesso equilibrado aos bens naturais comuns para uma melhor qualidade de vida. 
 
Art. 5º. A programação constante do PPA será financiada pelos recursos do Tesouro, da Administração Direta e Indireta, das operações de crédito, dos convênios com a 
União e o Estado, das transferências obrigatórias e recursos de outras eventuais parcerias, condicionada à efetiva arrecadação das receitas nele estimadas. 
 
Art. 6º. As estimativas de valores de receita e de despesas dos programas e ações constantes dos anexos desta Lei, bem como suas metas físicas anuais, foram fixadas de 
modo a conferir consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas Leis Orçamentárias Anuais. 
 
§ 1º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas e prioridades de cada ano, promovendo os ajustes eventualmente necessários ao Plano Plurianual. 
§ 2º. As Leis Orçamentárias Anuais, bem como as leis que as modifiquem, para o período de 2026 a 2029, devem ser compatíveis com os Programas e Metas constantes 
desta Lei, observando o disposto no “caput” deste artigo. 
§ 3º. As metas referidas no “caput” deste artigo norteiam as ações da Administração Municipal e correspondem a quantidades e valores estimados, não constituindo limites 
para o cumprimento dos objetivos do Plano de que trata esta Lei. 
 
Art. 7º. As codificações de Programas e Ações constantes no Plano Plurianual serão observadas nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nos Projetos 
que as modifiquem. 
 
§ 1º. Para cada programa, deverá ser identificado: 
I – o órgão responsável; 
II – o objetivo e prazo de vigência; 
III – o valor global e respectivas fontes de financiamento; 
IV – as metas para atingir o objetivo, com a identificação da região a ser beneficiada; 
V – as ações necessárias à consecução do objetivo, com o respectivo valor estimado anualmente. 
§ 2º. O órgão responsável pela coordenação de programas cujas ações são realizadas por vários órgãos orçamentários será indicado formal e posteriormente por ato próprio. 
§ 3º. Cada Programa contará, preferencialmente, com sistema informatizado para apoio ao gerenciamento e acompanhamento pelos diversos interessados. 
§ 4º. As codificações de que trata este artigo permanecerão até a extinção dos Programas e Ações a que se vinculam. 
 
Art. 8º. A alteração ou a exclusão de Programas constantes no Plano Plurianual, assim como a inclusão de novos Programas, será proposta pelo Poder Executivo, por meio 
de projeto de lei de revisão anual ou específico de alteração do Plano Plurianual. 
 
§ 1º. Os Projetos de Lei de Revisão Anual serão encaminhados à Câmara Municipal até o dia 31 de outubro. 
§ 2º. É vedada a Execução Orçamentária de programações alteradas enquanto não aprovados os projetos de lei previstos no “caput”, deste artigo. 
§ 3º. A proposta de alteração de Programa ou a inclusão de novo Programa, que contemple despesa obrigatória de caráter continuado, deverá apresentar o impacto 
orçamentário e financeiro no período do Plano Plurianual, que será considerado na margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, constante das Leis 
de Diretrizes Orçamentárias e das Leis Orçamentárias. 
§ 4º. A proposta de alteração ou inclusão de programas conterá, no mínimo: 
I – diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou sobre a demanda da sociedade que se queira atender com o programa proposto; 
II – indicação dos recursos que financiarão o programa proposto. 
§ 5º. A proposta de exclusão de programa conterá exposição das razões que a justifiquem e o seu impacto no Plano Plurianual. 
§ 6º. Considera-se alteração de programa: 
I – modificação da denominação, do objetivo ou do público-alvo do programa; 
II – inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
III – alteração do título, do produto e da unidade de medida das ações orçamentárias. 
§ 7º. As alterações no Plano Plurianual deverão ter a mesma formatação e conter todos os elementos presentes nesta Lei. 
§ 8º. Os códigos e os títulos dos Programas e Ações do Plano Plurianual serão aplicados nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e seus Créditos 
Adicionais e nas leis que o modifiquem. 
§ 9º. As alterações de que trata o inciso III do § 6º deste artigo poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária de seus Créditos Adicionais, desde que mantenha a 
mesma codificação e não modifiquem a finalidade da ação ou a sua abrangência geográfica. 
§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações referentes ao órgão responsável por programas e ações, aos indicadores e aos índices dos programas deste 
Plano. 
 
Art. 9º. O Executivo Municipal divulgará o PPA, por meio eletrônico, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Lei, bem como documento 
consolidando as suas atualizações após cada revisão. 
 
Art. 10. O acompanhamento da execução dos programas do PPA será realizado por meio de indicadores de desempenho e de aferição do andamento das metas, cujos 
índices, apurados periodicamente, terão a finalidade de medir os resultados alcançados, conforme prevê a alínea “e” do inc. I do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, e alterações posteriores. 
 
Art. 11. Ao Gestor de Programa incumbirão as seguintes atribuições: 
 
I – promover estudos orientados da Ação Governamental; 
II – coletar e manter dados atualizados e relevantes de sua área de competência; 
III – traduzir as prioridades do respectivo programa para o período 2026 - 2029 em projetos e atividades, garantindo a integração das pertinentes ações; 
IV – zelar pela compatibilidade e coerência do programa com relação às leis, Planos e Instrumentos de Planejamento; 
V – observar a necessidade de compatibilização entre Receitas e Despesas; 
VI - alterar os indicadores dos programas, das ações e de seus respectivos índices, caso necessário; 
VII - adequar as metas físicas às alterações aprovadas. 
 
Art. 12. Os Órgãos do Poder Executivo responsáveis por programas, nos termos desta Lei, deverão: 
I – registrar, na forma padronizada pelo Órgão de Planejamento e Orçamento Municipal as informações referentes à execução física das ações constantes dos programas sob 
sua responsabilidade, até 31 de março do exercício subsequente ao da execução; 
II – elaborar plano gerencial e plano de avaliação dos respectivos programas, para apreciação pelo Órgão de Planejamento e Orçamento Municipal; 
III – adotar mecanismos de participação da sociedade na avaliação dos programas. 
 
§ 1º O Órgão de Planejamento e Orçamento Municipal deverá elaborar e divulgar, anualmente, pela Internet, o relatório de avaliação do Plano Plurianual. 
§ 2º O Poder Executivo poderá atualizar os anexos desta Lei, em decorrência de alteração dos órgãos responsáveis pelos programas e pela execução das respectivas ações. 
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Art. 13. Os programas do PPA 2026-2029 devem contribuir para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas. 
 
Art. 14. Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e 
adolescentes no município. 
 
Art. 15. A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis. 
 
Art. 16. O Município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta 
Lei. 
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
Timon - MA, 19 de Dezembro de 2025; 134º da Emancipação Político-Administrativa do Município.  
 

Rafael de Brito Sousa 
Prefeito Municipal 

 
Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 1821/2012 e art. 
30, da Lei Municipal nº. 1892/2013. 
 

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa  
Secretário Municipal de Governo 

Portaria nº 001/2025-GP 
Anexo I – METODOLOGIA; 
 
1 GUIA DE LEITURA 
 
Esta seção apresenta conceitos essenciais para a compreensão deste documento, promovendo a transparência, o controle social e a participação da sociedade em todas 
as fases do planejamento e da gestão governamental do município. 
 
1.1            OS GRÁFICOS 
 
A utilização de gráficos possibilita a apresentação de informações e correlações entre dados de modo resumido e visual, sendo empregado ao longo de todo o 
documento do Plano Plurianual 2026-2029. Vejamos o caso de um gráfico de barras, que mostra o número de matrículas por rede do município de Timon: 
 
Gráfico 01 – Matrículas por Rede (2024) – Timon-MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IMESC, 2025 
 
Conforme a legenda abaixo do gráfico, as barras nas cores azuis representam o número de matrículas da rede de ensino no município de Timon. Cada uma das quatro 
categorias na parte inferior do gráfico (eixo horizontal) representa uma modalidade de escolarização estabelecido pela pesquisa. 
Na primeira categoria, que representa a Educação Infantil na rede municipal, a barra azul informa a quantidade de 7.190 matrículas. Observa-se que a segunda barra do 
gráfico aumenta em relação à anterior, e representa o número de matrículas do Ensino Fundamental na rede municipal, totalizando 21.601 matrículas, sendo, portanto, a 
maior modalidade de ensino de Timon. A terceira barra do gráfico é menor que a anterior, e representa a quantidade de 6.283 matrículas no Ensino Médio da rede estadual. 
Por fim, a quarta barra azul representa o total de 1.960 matrículas na Educação Profissional. É esta interpretação mais ampla dos dados 
que se faz necessária durante a leitura deste documento. 
Além do gráfico de barras, o gráfico de linha também é utilizado no documento, geralmente para demonstrar o comportamento de um fenômeno no decorrer do tempo. 
Vejamos um exemplo: 
Gráfico 02 – Evolução do IDEB – Ensino Público 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                  
  Fonte: IMESC, 2025 
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No exemplo acima, o gráfico mostra a evolução do IDEB no Ensino Fundamental Municipal de Timon, separando em anos iniciais e finais, bem como no Ensino Médio 
Estadual. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é um indicador que serve para avaliar o desempenho das escolas e redes de ensino no Brasil. Ele 
foi criado em 2007 pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) e é calculado a cada dois anos. Cada um dos pontos 
assinalados no gráfico corresponde às notas do IDEB, por modalidade de ensino, e são apresentados os dados de 2017, 2019, 2021 e 2023, sendo possível verificar  
o  comportamento  deste  dado  no  decorrer  das  décadas  –  no  caso,  o aumento crescente na nota do IDEB. 
 
1.2 AS TABELAS 
A utilização de tabelas permite organizar dados em uma estrutura formada por linhas (horizontais) e colunas (verticais), em que a informação localizada no cruzamento 
das duas corresponde ao relacionamento direto delas. É possível também fazer uma análise comparativa entre os diferentes dados dispostos  na tabela. A seguir, 
temos uma tabela que demonstra a evolução do Produto Interno Bruto (2017-2021) de Timon: 
 
Tabela 1: Evolução do Produto Interno Bruto (2017-2021) de Timon 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assumindo como referência a primeira coluna 2017, é possível afirmar que o PIB do município de Timon naquele ano era de R$ 1.796.157.400,00 (um bilhão, 
setecentos e noventa e seis milhões, cento e cinquenta e sete mil, e quatrocentos reais), representando a posição 36 do ranking estadual. Ao analisar ano a ano, a 
última coluna 2021 evidencia um PIB de R$ 2.320.942.500,00 (dois bilhões, trezentos e vinte milhões, novecentos e quarenta e dois mil, e quinhentos reais) 
representando a posição 42 do ranking estadual. 
 
2 ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO PPA 2026-2029 
 
           MES ETAPAS  ATORES ENVOLVIDOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUNHO 
2025 

ESTUDO E AVALIAÇÃO DO PPA 2022- 2025 DE TIMON 

 
Compreendeu uma análise completa do Plano Plurianual 2022-2025 
de Timon. Foram realizadas análises criteriosas dos recursos 
financeiros destinados às principais ações estratégicas do município, 
situando-as dentro do cenário econômico e fiscal. 

 
 
 

 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

BENCHMARKING, PESQUISA DE BOAS 
PRÁTICAS E VISITAS TÉCNICAS 

 
A Diretoria de Orçamento conduziu um processo de benchmarking, 
que envolveu a pesquisa de boas práticas na elaboração de planos 
plurianuais de outras instituições, buscando alinhamento com as 
práticas adotadas pela SEPLAN do Estado do Maranhão e pelo Plano 
Estratégico Brasil 2050. 

 
 

 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

REUNIÕES INTERNAS SEMFPOG 

 
A SEMFPOG promoveu reuniões internas com as equipes para 
alinhamento de rotinas e acompanhamento do cronograma de 
elaboração do PPA 2026-2029. 

 
 
 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

DEFINIÇÃO DE EIXOS TEMÁTICOS 
O Secretário da SEMFPOG e a Diretoria de Orçamento reuniram 
com o Prefeito em busca das diretrizes  para elaboração do PPA. 
Uma das premissas do gestor foi de seguir o alinhamento com o 
Plano de Governo apresentado em sua campanha eleitoral, que 
continha Eixos Temáticos. 

 
 
PREFEITO 

 
 
 OFICINA COM OS GESTORES DO MUNICÍPIO 

 
A Diretoria de Orçamento, em parceria com a Universidade Estadual do 
Maranhão (UEMA), promoveu uma ampla reunião com gestores das 
Secretarias Municipais para apresentação do calendário de elaboração do 
PPA 2026-2029. 

 
 
   TODAS AS SECRETARIAS 

 

 

 

 

 

ESTUDO E PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS PARA 4 ANOS 
 
A SEMFPOG promoveu o levantamento das projeções de receitas e despesas 
para os próximos 04 anos, com base em indicadores de arrecadação e boletim 
FOCUS. 

 
 
SEMFPOG – TODAS AS DIRETORIAS 
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JULHO 
2025 

COLETA DE INDICADORES ECONÔMICOS DO MUNICÍPIO 
 
A SEMFPOG solicitou ao IMESC- Instituto Maranhense de Estudos 
Socioeconômicos e Cartográficos os indicadores relativos ao município de 
Timon, para atualização das informações e projeções. Também foram 
levantados indicadores de outras fontes, como por exemplo, do IBGE- 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 
 
 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

TREINAMENTO DOS ÓRGÃOS NA METODOLOGIA 
 
A Diretoria de Orçamento, em parceria com a Universidade Estadual do 
Maranhão (UEMA), promoveu 05 (cinco) oficinas de elaboração do PPA 
com os técnicos das Secretarias Municipais para adequação dos Eixos, 
Programas e Ações do PPA 2026-2029. 

 
 
TODAS AS SECRETARIAS 

CUSTOMIZAÇÃO DO SISTEMA FIORILLI 
 
Após a realização das oficinas do PPA 2026-2029 e manifestação dos 
técnicos das secretarias municipais, foi solicitado à empresa de suporte do 
sistema Fiorilli a adequação às mudanças para inclusão dos Eixos 
Temáticos, bem como atualização dos anexos contendo Programas, ações e 
metas. 

 
 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

 
 ALINHAMENTO E ADEQUAÇÃO COM O 

TOP (TIMON NO ORC. PARTICIPATIVO) 
 
Implantação do TOP- Timon no Orçamento Participativo, que permitiu a 
participação popular por meio de entidades, associações e organizações 
da sociedade para escolha democrática e transparente da destinação 
de recursos para investimentos nas zonas urbana e rural do município. 

 
 
 
SEMFPOG – COORDENAÇÃO DO TOP E 
DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

 CONSULTA PÚBLICA DO PPA 2026-2029 
 
Foi promovida uma consulta pública no endereço eletrônico da  Prefeitura 
Municipal no período de 01 a 13 de agosto, para permitir aos 
cidadãos timonenses opinar sobre a elaboração do Plano. 

 
 
SOCIEDADE TIMONENSE 

 
 

AGOSTO 
2025 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PPA 2026-2029 
 
Foi promovida uma audiência pública no auditório do Centro de 
Treinamento Wall Ferraz para permitir aos cidadãos opinar sobre a 
elaboração do Plano. 

 
 
SOCIEDADE TIMONENSE 

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO PPA 2026-2029 
 
Revisão geral do texto da mensagem do Prefeito, adequação dos 
quadros anexos no sistema Fiorilli, consolidação das informações e 
indicadores socioeconômicos, adequação dos Eixos, Programas, Ações e 
Metas. 

 
 
SEMFPOG – DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

ENVIO DO PROJETO DE LEI PARA A CAMARA PREFEITO 

 
3   PLANO PLURIANUAL 
O Plano  Plurianual (PPA) é o  principal instrumento de  planejamento das ações governamentais de médio prazo, estabelecendo diretrizes, objetivos e metas da 
Prefeitura de Timon para os próximos quatro anos. Sua elaboração deve considerar os normativos legais contidos nas Constituições Federal, Estadual e na Lei 
Orgânica, bem como envolver diferentes atores e segmentos da sociedade. 
Além de ser um instrumento legal de planejamento, o PPA é uma importante ferramenta para o desenvolvimento do país e dos estados brasileiros, uma vez que ele 
define e organiza as políticas públicas do governo para quatro anos. O PPA juntamente com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) formam o tripé do chamado Sistema Orçamentário, que vincula o orçamento ao planejamento. Por isso, dizemos que o PPA é um instrumento de 
planejamento orçamentário. 
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Elaborado com participação popular, os instrumentos legais de planejamento devem estar abertos a diferentes vozes da sociedade, tornando o Estado aderente às diversas 
realidades sociais que coexistem em uma mesma unidade federativa. As iniciativas do PPA, organizadas em Programas e Ações, detalham quais bens e serviços  serão  
disponibilizados  para  a  população,  em  que  regiões  e  em  que quantidade, visando atingir os resultados desejados, na forma de metas. 
 
3.1 O PPA 2026-2029 DO ESTADO DO MARANHÃO 
 
Considerando estritamente os normativos legais presentes nas Constituições Federal e Estadual, como também atentando para a participação de  diferentes atores e 
segmentos da sociedade, o PPA 2026-2029 do Estado do Maranhão foi elaborado a partir das orientações técnicas do Manual do PPA 2026-2029, publicado em 2023 
pela Secretaria de Planejamento e Orçamento – SEPLAN e disponível no site www.seplan.ma.gov.br. 
A grande novidade do PPA 2026-2029 é a sua vinculação ao primeiro plano de longo prazo do estado, o Maranhão 2050. Buscando traçar uma estratégia de 
desenvolvimento para o Maranhão nos próximos 27 anos, o Maranhão 2050 surge como uma bússola que olha para o futuro, capaz de criar convergência entre governos, 
sociedade, setor privado e academia, rumo a resultados concretos que sejam apropriados por todos os maranhenses. Incluindo a vinculação com o Plano de Longo 
Prazo Maranhão 2050, o PPA 2026-2029 adotou 8 pilares que embasaram a sua construção, conforme apresentado a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Seguindo os mesmos pilares norteadores do PPA do Estado do Maranhão, fundamentais para garantir a sua efetividade, o PPA 2026-2029 do município de 
Timon se organiza em três dimensões: 
 
3.2.1  Dimensão Estratégica 
Estratégia significa planejar o caminho que se quer seguir. É a dimensão que trata dos objetivos mais sistêmicos da ação governamental e por isso requer mais tempo, 
um olhar de longo prazo para alcançar os resultados. 
 
3.2.2  Dimensão Tática 
O planejamento tático é o responsável por criar as condições para implementar a Estratégia. É a ponte entre a Estratégia e a Operação. Transforma o plano 
estratégico em plano concreto. No PPA 2026-2029, corresponde aos Eixos e às Diretrizes. É definida prioritariamente pelo Prefeito e pelos Secretários municipais. 
 
3.3.3   Dimensão Operacional 
Diz respeito à materialização dos elementos das dimensões estratégica e tática em ações concretas. É o nível mais detalhado, focado na execução prática, 
definindo os processos e os métodos a serem adotados para o cumprimento de todas as atividades previstas pelo planejamento tático. No PPA, trata-se da 
programação em si. É atribuição principal dos Secretários municipais e dos gestores de políticas públicas em geral. 
 
Os Eixos que organizam a camada estratégica e a programação do PPA 2026-2029 do município de Timon são 5: 
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3.3 INSUMOS  PARA  ELABORAÇÃO  DA  PROGRAMAÇÃO  DO  PPA  2026- 2029 
 
A elaboração do PPA 2026-2029 englobou a perspectiva governamental, visando valorizar as vozes e contribuições dos diversos setores da sociedade e legitimar a 
decisão da maioria da população que elegeu o Plano de Governo do Prefeito Municipal como orientador da estratégia de governo para o período de 2025- 2028. 
As Diretrizes Setoriais foram construídas a partir do cruzamento das principais orientações do Plano de Governo com os Desafios e Diretrizes Estratégicas de Longo 
Prazo. 
Ao adotar um enfoque participativo, o município de Timon fortalece seu compromisso de construir um futuro sustentável, próspero e inclusivo para todos. Outros 
insumos técnicos subsidiaram a elaboração do PPA 2026-2029, fornecendo evidências, informações e orientações técnicas que serviram de base para o desenho dos 
Programas e Ações dos órgãos. Dentre eles, podemos citar: 
 
3.3.1Avaliação do PPA 2022-2025 
 
A avaliação do PPA 2022-2025 analisou o desempenho do PPA buscando corrigir o que não deu certo e continuar aquilo que teve bons resultados. Esta 
avaliação analisou as principais forças e fraquezas do último PPA, os principais aspectos que foram alvo de revisões nos últimos anos e o balanço das 
avaliações sintéticas anuais. 
 
3.3.2Plano Diretor do município de Timon 
 
O Plano Diretor do município de Timon é ferramenta importante que abrange temas referentes ao meio ambiente, como características físicas e biológicas, uso das 
terras, aspectos jurídicos, vulnerabilidades socioeconômicas e mapas de zonas e subzonas do território do município. 
 
3.3.3Diagnóstico do Maranhão 
 
Esse estudo foi produzido pelo Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos (IMESC, 2022) e analisa a evolução  de indicadores  econômicos,  
ambientais  e  sociais  ao  longo  de  cerca  de  20  anos, comparando o desempenho do Maranhão com a média do Nordeste e do Brasil. 
Identifica  as  potencialidades  e  os  desafios  do  estado  em  seu  processo  de desenvolvimento e o seu progresso em termos socioeconômicos. 
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3.3.4  Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
 
Os ODS são metas globais da ONU divididas em cinco áreas: Pessoas, Planeta, Prosperidade, Paz e Parcerias. O PPA 2026-2029, visa contribuir com 
ações alinhadas a esses objetivos, considerando a importância dessas questões para a humanidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.3.5  Selo UNICEF e o Planejamento para a Infância e a Adolescência 
 
O Selo UNICEF é um instrumento de certificação internacional que reconhece os avanços dos municípios brasileiros na garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 
Sua metodologia é orientada para fortalecer a gestão pública, incentivando a elaboração e a implementação de políticas públicas que visam melhorar indicadores 
sociais em áreas como saúde, educação, proteção e participação social. A obtenção do Selo é um atestado do compromisso de uma gestão com a Agenda 
2030, em especial com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) que abordam a infância e a adolescência. 
A participação no ciclo do Selo UNICEF, que se estende por quatro anos, alinha-se diretamente com a vigência do Plano Plurianual (PPA). Este alinhamento 
permite que o município utilize os indicadores e as ações estratégicas propostas pelo UNICEF como um guia para o planejamento governamental. O processo 
de certificação atua como uma ferramenta de governança, impulsionando a articulação intersetorial entre as secretarias municipais para a execução de políticas integradas e 
efetivas. 
Para Timon, o Selo UNICEF não se restringe a um reconhecimento, mas se constitui como um eixo metodológico fundamental para este PPA. A estrutura de 
acompanhamento e os indicadores do Selo servirão como base para o planejamento de programas, projetos e ações voltadas para o público infanto-juvenil. O objetivo é 
assegurar a prioridade absoluta na alocação de recursos e na formulação de políticas que impactem positivamente a vida de cada criança e adolescente no 
Município. 
 
4   ORÇAMENTO PARTICIPATIVO: Timon no Orçamento Participativo (TOP) 
O Pioneirismo da Gestão Democrática 
 
O programa Timon no Orçamento Participativo (TOP) emerge como um exemplo de governança moderna e transparente no cenário da administração pública municipal. 
Mais do que uma iniciativa isolada, o TOP se estabelece como um pilar fundamental que incorpora o princípio constitucional da participação popular na gestão das finanças 
públicas. 
Ao destinar uma porção substancial dos recursos orçamentários — totalizando 10 milhões de reais — para projetos diretamente selecionados pelos cidadãos, o 
programa transforma a teoria da democracia participativa em uma prática concreta e com resultados mensuráveis. Esse modelo de gestão não apenas fortalece a 
legitimidade das decisões governamentais, mas também garante que os investimentos públicos reflitam as prioridades genuínas da população, otimizando o uso dos 
recursos e gerando um impacto social mais significativo e duradouro. 
 
4.1 UMA  ESTRUTURA  INTERSETORIAL  E  ESTRATÉGICA  COORDENADA PARA A EFETIVIDADE 
 
A eficácia do TOP é diretamente atribuída à sua estrutura intersetorial e coordenada. Sob a liderança da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
Gestão Orçamentária, a iniciativa mobilizou uma ampla gama de secretarias, incluindo Agencia de Tecnologia da Informação, Planejamento Urbano e Regularização 
Fundiária, Assuntos Comunitários, Desenvolvimento Social, Obras e Infraestrutura, Ouvidoria, entre outras. 
Essa colaboração entre os diferentes setores da administração foi crucial. Em vez de uma abordagem fragmentada, a sinergia entre as secretarias permitiu uma análise 
holística das necessidades do município, garantindo que as propostas considerassem a diversidade de desafios e oportunidades. O trabalho em conjunto possibilitou a 
formulação de eixos temáticos robustos e a validação técnica das propostas,  demonstrando  o  compromisso  da  administração  com  a  seriedade,  a eficiência e a 
transparência em cada etapa do processo. 
 
4.2 .DO DIÁLOGO À DECISÃO CIDADÃ: AS FASES DO PROCESSO 
 
O sucesso do programa foi construído sobre uma metodologia rigorosa e transparente, planejada para maximizar o engajamento cívico. 
 
1- Levantamento de Demandas: A primeira fase consistiu em um amplo processo de escuta popular, realizado por meio de audiências públicas estratégicas em 
diversas localidades. Esses encontros com a população, tanto na zona urbana quanto na zona rural, foram essenciais para identificar as demandas mais urgentes e 
prioritárias, que serviram de alicerce para a criação dos eixos temáticos do edital. 
 
2- Capacitação e Mobilização: Em um passo inovador, o programa investiu na capacitação de entidades comunitárias. Oficinas de treinamento foram conduzidas nos 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), onde as entidades receberam orientações detalhadas sobre como elaborar e submeter suas propostas. Essa medida 
estratégica não apenas facilitou a participação, mas também elevou a qualidade das propostas apresentadas, fomentando um processo mais qualificado e competitivo. A 
resposta foi notável, com 87 entidades inscritas, das quais 63 foram habilitadas para a próxima fase. 
 
3- Votação e Legitimação: A fase de votação, realizada de 28 de julho a 17 de agosto de 2025, foi o momento de apoteose do programa. Com a participação de 
18.350 eleitores, um número que reflete um engajamento cívico impressionante, a população exerceu seu poder de decisão. O resultado do pleito, que aprovou as 
propostas de 11 entidades da zona urbana e 19 da zona rural, não apenas demonstrou o acerto do modelo, mas também conferiu uma legitimidade inquestionável aos 
projetos selecionados. 
 
4.3 O  FUTURO  DO  DESENVOLVIMENTO:  IMPLEMENTAÇÃO  E  IMPACTO DURADOURO 
 
O sucesso da primeira edição do TOP marca o início de uma nova era para a gestão municipal de Timon. As 30 propostas vencedoras, que receberão um investimento 
total de 10 milhões de reais, serão executadas ao longo de 2026. A implementação desses projetos, que variam de melhorias de infraestrutura a iniciativas de 
desenvolvimento social, será um testemunho tangível do poder da colaboração entre o governo e a sociedade civil. 
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O programa Timon no Orçamento Participativo não é apenas um mecanismo de alocação de recursos; é um instrumento de empoderamento cidadão que fortalece o 
tecido social do município. Ao envolver a população diretamente na tomada de decisões, o TOP cria um senso de corresponsabilidade e pertencimento, 
pavimentando  o  caminho  para  um  futuro  de  desenvolvimento  sustentável  e equitativo, onde as vozes de todos são ouvidas e valorizadas. 
 
5. ORGANOGRAMA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo II – CENÁRIO SOCIOECONÔMICO E FISCAL;  
 
1.  DINÂMICA POPULACIONAL 
O processo de urbanização no Brasil, impulsionado por intensos movimentos migratórios do campo para a cidade, é um fenômeno que se acentuou na segunda metade 
do século XX. O município de Timon acompanhou essa tendência nacional de crescimento demográfico e de concentração populacional em áreas urbanas. 
Dados históricos do IBGE evidenciam essa evolução: 
 
• Censo 1970: A população total de Timon era de 36.893 habitantes. 
• Censo 1980: A população atingiu 74.460 habitantes, com uma taxa de crescimento geométrico de 7,3% ao ano entre 1970 e 1980. Naquele ano, 74,6% da 
população já residia na área urbana. 
• Censo 1991: A população total era de 107.394 habitantes. O crescimento médio anual no período 1980-1991 foi de 3,4%. 
• Censo 2000: A população alcançou 129.612 habitantes, com uma taxa de crescimento médio de 1,8% ao ano entre 1991 e 2000. 
• Censo 2010: A população chegou a 155.460 habitantes. 
 
A  população  de  Timon  é  de  174.465  habitantes,  segundo  o  Censo Demográfico de 2022, o que a mantém como o 4º município mais populoso do 
Maranhão. 
 
Gráfico 01 – População (2024) – Timon/MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IBGE, 2022 
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Com uma densidade demográfica de 98,95 hab/km², a cidade tem uma forte concentração urbana: aproximadamente 87,6% da população residia na área urbana em 2022, 
reforçando a tendência observada nas últimas décadas. 
A participação populacional de Timon em relação ao Maranhão se mantém estável, representando 2,34% da população do estado em 2022, um número similar aos 
registrados em 2000 (2,29%) e 2010 (2,36%). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.  ASPECTOS SOCIAIS 
2.1 DESENVOLVIMENTO HUMANO E INDICADORES SOCIOECONÔMICOS 
 
O desenvolvimento humano do município de Timon é monitorado por meio de indicadores que avaliam a qualidade de vida da população. A análise desses dados é 
fundamental para o planejamento e a execução de políticas públicas que visam ao bem-estar social. 
 
2.1.1  População e demografia 
A população de Timon tem apresentado um crescimento contínuo, no ano de 2022 o município ocupava o decimo lugar no ranking de 217 no estado, o dinamismo do seu 
crescimento. 
• População Total: Conforme estimativas recentes do IBGE, a população de Timon para 2024 é de 182.241 habitantes. 
• Crescimento Demográfico: O município registrou um crescimento de 62,4% nos últimos 30 anos, tornando-se o que mais cresce na região intermediária, segundo 
dados do Observatório DataMPE Brasil. 
 
O gráfico a seguir mostra as populações por faixa etária e gênero para o município de Timon referente ao ano de 2022. 
 
Gráfico 02 – Pirâmide Etária (2022) – Timon/MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IBGE, 
 
Gráfico 04 – PIB Per Capita (2021) – Timon/MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:   IBGE,   ÓRGÃOS   ESTADUAIS   DE   ESTATÍSTICAE   SECRETARIAS ESTADUAIS DE GOVERNO, 2021 
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Gráfico        05        –        PIB        Per        Capita        (2021)        –        Timon/MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IBGE, 2021 
 
2.1.4  Assistência Social 
A política de assistência social em Timon tem como pilar a inclusão social e a garantia de direitos para a população em situação de vulnerabilidade. O objetivo é 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários e assegurar o acesso a bens e serviços essenciais. A Prefeitura de Timon, por meio de seus órgãos 
competentes, implementa ações de proteção social básica e especial. 
 
2.1.5  Proteção Social e Estrutura de Atendimentos 
As ações de proteção social básica são executadas por uma rede de Centros de  Referência  de  Assistência  Social  (CRAS)  e  Centros  de  Convivência,  que 
oferecem serviços continuados a famílias e indivíduos. 
• CRAS: O município conta com 05 Centros de Referência de Assistência Social (CRAS CSU, CRAS Parque Alvorada, CRAS Parque União, CRAS Vila João Reis 
e CRAS Marimar), que são a porta de entrada para a rede socioassistencial  e  coordenam  o  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento Integral à Família (PAIF). 
• Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): Oferecido nos Centros de Convivência, o SCFV atende crianças, adolescentes, jovens, adultos e 
idosos, promovendo a integração e a participação na comunidade. 
 
2.1.6 Programas de Transferência de Renda 
A  gestão  dos  programas  federais  de  transferência  de  renda  é  uma  das prioridades do município para combater a pobreza e a extrema pobreza. 
• Inclusão no Cadastro Único (CadÚnico): O município realiza a identificação e o cadastramento de famílias em situação de vulnerabilidade, garantindo o acesso a 
diversos programas sociais do governo federal. 
• Gestão  do  Programa  Bolsa  Família  (PBF):  A  Prefeitura  de  Timon  é responsável por assegurar o cumprimento das condicionalidades de saúde e educação  
por  parte  das  famílias  beneficiárias,  em  articulação  com  os governos federal e estadual.  
A análise da distribuição de renda e dos indicadores de pobreza é essencial para o planejamento de políticas sociais eficazes. Os dados do Cadastro Único e do 
Programa Bolsa Família fornecem um panorama da situação de vulnerabilidade social no município. 
De acordo com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, o Cadastro Único (CadÚnico) de Timon possui dados atualizados que 
refletem a vulnerabilidade social da população: 
• Pessoas em Situação de Pobreza: O percentual de pessoas inscritas no Cadastro Único em situação de pobreza atingiu 63,6% da população. Este dado 
reflete a alta vulnerabilidade de uma parcela significativa da população municipal, demandando ações de inclusão social e produtiva. 
• Famílias Beneficiárias: O município conta com 27.512 famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família (Fonte MDS, 2024). O programa se configura como um 
instrumento vital de combate à pobreza e de garantia de segurança alimentar para as famílias em situação de extrema vulnerabilidade 
 
2.1.7  Fortalecimento de Vínculos e Políticas Específicas 
A política de assistência social em Timon vai além do atendimento básico, investindo em ações estratégicas para públicos específicos. Os programas de assistência 
social em Timon (MA) incluem iniciativas como o Projeto Anjinho da Mamãe (kits de enxovais para mães), o Maranhão Livre da Fome (cartões de benefício), a Tarifa 
Social de Água com descontos para famílias de baixa renda, e o programa Minha Casa Minha Vida para moradia. Além disso, o município conta com a estrutura do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), que abrange os Centros de Referência  de Assistência  Social (CRAS) que oferecem atendimento e encaminhamentos. 
• Tarifa Social da Água: A concessionária Águas de Timon oferece um programa com descontos na tarifa de água e esgoto para famílias de baixa renda, como 
parte do compromisso com a responsabilidade social do município. 
• Qualificação Profissional: Parcerias com instituições de ensino oferecem cursos de capacitação como SENAC, visando à autonomia econômica de jovens e 
adultos. 
• Esporte e Cultura:  Projetos como a "Escola de Artes  Beija-Flor" proporcionam atividades de convivência e desenvolvimento para crianças e adolescentes. 
• Apoio à Mulher: A criação e manutenção da Secretaria  Municipal  de Políticas Públicas para as Mulheres e ações de empoderamento feminino com cursos de 
empreendedorismo e combate à violência são marcos na política local. 
 
Cabe ressaltar que o município de Timon, no Maranhão, participa e é reconhecido internacionalmente no Selo UNICEF, que incentiva a melhoria de políticas públicas 
para crianças e adolescentes, focando no fortalecimento intersetorial e na participação da comunidade. Timon já participou e aderiu à edição mais recente, a de 2021-2024, 
e está participando da edição 2025-2028.  
Figura 01 – Selo UNICEF 2025 - 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: SELO UNICEF, 2025 
 
Essas ações, em conjunto, demonstram o compromisso da gestão municipal em construir uma rede de proteção social abrangente e eficaz, que atenda às necessidades da 
população e promova o desenvolvimento humano integral. 
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3 - SAÚDE 
A gestão da saúde em Timon é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), que gerencia o Sistema Único de Saúde (SUS) de forma integral no 
município. A prioridade da gestão é fortalecer a atenção básica, considerada a porta de entrada para o sistema, garantindo um atendimento de qualidade e a 
promoção da saúde para toda a população. 
 
3.1 PROGRAMAS E ESTRUTURAS DE SAÚDE 
A SMS executa diversos programas especiais para atender às necessidades de saúde da população, com destaque para a ampla cobertura da Atenção Básica. 
• Estratégia Saúde da Família (ESF): O município de Timon tem cobertura total por meio do Programa de Saúde da Família (PSF), assegurando que a população 
seja assistida por equipes multidisciplinares. 
• Outros Programas Essenciais: A rede de saúde também conta com programas especializados, como o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), o 
Programa de Saúde Mental e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), que atuam na prevenção e na atenção domiciliar. 
 
3.2 INDICADORES DE SAÚDE 
O avanço na saúde de Timon é comprovado pela melhoria contínua em indicadores cruciais, como a taxa de mortalidade infantil. 
• Mortalidade Infantil: O município tem registrado uma redução significativa na taxa de mortalidade de crianças menores de um ano. A taxa, que era de 44,56 por 
mil nascidos vivos em 2000, caiu para 15,64 em 2019. Dados mais recentes de 2023 apontam para uma taxa de 15,16 óbitos por mil nascidos vivos, e em 
2024, para 7,80, refletindo os esforços contínuos em atenção pré-natal, partos seguros e cuidados com o recém-nascido. 
 
Gráfico 07 – Mortalidade Infantil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: DATASUS, 2023 
 
• Razão de Mortalidade Materna: Com um índice de 141 por 100 mil nascidos vivos, este indicador aponta para a necessidade de fortalecer a assistência à 
saúde da mulher durante a gestação, parto e puerpério; 
• Taxa de Mortalidade Prematura: A Taxa de Mortalidade Prematura por Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), que atinge a faixa etária de 30 a 69 
anos, é de  196 por 100 mil habitantes. Esse dado ressalta a urgência de implementar programas de prevenção e tratamento de doenças como diabetes, câncer e hipertensão; 
• Cobertura da Atenção Primária: A cobertura da Atenção Primária à Saúde (APS) em Timon tem se expandido. Dados do Ministério da Saúde indicam um 
crescimento, chegando a 95,89% em 2023 e 94,43% em 2024, demonstrando o compromisso com a saúde da população; 
• Quantidade de Médicos por mil habitantes: O índice de 1,2 médicos por mil  habitantes mostra o atual quadro de profissionais na cidade. O número serve como 
base para planejar a contratação, a alocação e o fortalecimento das equipes de saúde. 
Figura 02 – Indicadores de Saúde – 2024 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IMESC, 2025 
 
3.3 INFRAESTRUTURA DA REDE DE SAÚDE 
A  infraestrutura  física  do  município  tem  sido  aprimorada  para  atender  a crescente demanda por serviços. A rede municipal de saúde é composta por: 
• Atenção Básica: 38 Unidades Básicas de Saúde (UBS), 02 Academias de Saúde e 03 Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). 
• Outras Unidades: 01 Policlínica, 01 Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), 01 Laboratório Central e 01 Hospital e Maternidade Municipal. 
 
3.3 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO (ATUALIZADO) 
• Estabelecimentos de Saúde: Conforme os dados mais recentes do Ministério da Saúde (fev/2021), o município contava com 115 estabelecimentos de saúde, 
mas esse número pode ter sido atualizado com a expansão da rede. 
• Leitos SUS por mil habitantes: Em 2021, Timon possuía 195 leitos de internação, sendo 170 deles destinados ao SUS. A proporção de leitos para cada 
1.000 habitantes era de 1,15, ainda abaixo da média de 2,5 a 3 leitos recomendada pelo Ministério da Saúde. Em 2024 com um índice de 0,7, este dado aponta para a 
disponibilidade de leitos na rede pública e a necessidade de investimentos para expandir a capacidade de internação e atendimento hospitalar. 
 
4 EDUCAÇÃO 
A educação é um pilar fundamental para o desenvolvimento humano e social de Timon. A gestão municipal tem focado na qualidade do ensino e na ampliação da 
infraestrutura educacional, buscando garantir acesso e excelência para todos os cidadãos. 
 
4.1 ÍNDICES DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) 
O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é o principal indicador de qualidade da educação no Brasil. Os resultados de Timon têm demonstrado 
avanço, com índices superiores às metas projetadas em avaliações recentes. 
O Ideb mais recente disponível para Timon (MA) é o de 2023, com um índice de 5,93 para os Anos Finais e 6,8 para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental. O 
município se destacou por manter a liderança entre os municípios maranhenses nos resultados do Ideb de 2023 e alcançou a primeira posição por duas medições 
consecutivas, em 2021 e 2023. 
 
Gráfico 08 – IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                                         Fonte: INEP, 2023 
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Esses resultados indicam a eficácia das políticas educacionais implementadas e a dedicação dos profissionais de educação, que garantiram o avanço mesmo em períodos 
desafiadores. 
Tabela 05 – Evolução do IDEB - Ensino Público 

IDEB 2017 2019 2021 2023 

Ensino Fundamental Municipal - Anos Iniciais 5 5,7 6,1 6

 Ensino Fundamental Municipal - Anos Finais 4,3 5,1 5,3 5
,
 Ensino Médio Estadual 3,2 3,6 3,5 3

 Fonte: INEP, 2023 
 
4.2 CENSO ESCOLAR E ESTRUTURA DA REDE DE ENSINO 
O Censo Escolar do Ministério da Educação (INEP) fornece um panorama detalhado da estrutura educacional do município. 
• Matrículas (2023): Em 2023, o número de matrículas na Educação Básica em Timon era de 42.993, dos quais 30.308 (70,5%) estavam na rede municipal de 
ensino. 
Gráfico 09 – Número de Matriculas na Rede de Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IMESC, 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
� Unidades  de  Ensino  (2023):  O  município  de  Timon  possui  194  escolas, distribuídas da seguinte forma: Rede Municipal: 156 escolas; Rede Estadual: 13 escolas; 
Rede Federal: 01 escola; Rede Privada: 23 escolas. 
�  Localização: 54,6% das escolas estão na zona urbana  e  45,4%  na  zona rural.  
O acompanhamento das taxas de abandono escolar é crucial para a definição de estratégias de combate à evasão e para a garantia da permanência dos estudantes no 
sistema de ensino. Os dados de 2024 apresentam o seguinte cenário: 
� Ensino Fundamental:  A taxa de abandono é de 0,3%. Este índice, embora baixo,  indica  a  necessidade  de  ações  preventivas  para  assegurar  que  a totalidade dos 
alunos complete essa etapa. 
�  Ensino Médio: A taxa de abandono é de 3,4%. Este valor, significativamente mais elevado que o do Ensino Fundamental, exige a implementação de programas e projetos 
específicos para identificar as causas da evasão e manter os jovens na escola, garantindo a continuidade de seus estudos e a conclusão do ciclo de educação básica. 
 
Gráfico 10 – Taxas de Abandono (%) – 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IMESC
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Outro acompanhamento que se faz necessário diz respeito as das taxas de  aprovação escolar, pois é fundamental para a avaliação eficaz do sistema de ensino  e a 
qualidade das metodologias pedagógicas. Os dados de 2024 refletem o seguinte  cenário: 
• Ensino Fundamental: A taxa de aprovação é de 98,6%. Este elevado índice demonstra a solidez do sistema de ensino nesta etapa. 
• Ensino Médio: A taxa de aprovação é de 91,6%. Apesar de positiva, essa  taxa sugere a necessidade de reforçar o acompanhamento pedagógico para  os alunos, com o 
objetivo de alcançar resultados ainda melhores e garantir o  sucesso escolar em uma fase crucial de formação. 
4.3 INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
A infraestrutura das escolas municipais é um ponto de atenção para a gestão. Embora alguns indicadores sejam positivos, outros demandam investimento. Com base em 
dados recentes do Censo Escolar 2023 (QEdu), a situação da infraestrutura nas escolas municipais é a seguinte: 
• Serviços Essenciais: 100% das escolas fornecem alimentação e 99% possuem água filtrada e cozinha. A maioria tem energia elétrica via rede  pública (100%) e sanitários 
dentro do prédio (100%) 
• Recursos Pedagógicos e Esportivos: Apenas 13% das escolas possuem laboratório de informática e 14% têm quadras de esportes. 35% contam com salas de leitura. 
• Tecnologia e Acessibilidade: A cobertura de internet nas escolas é de 54%, com 53% tendo banda larga. Já a acessibilidade ainda é um desafio: 75% das dependências 
são acessíveis a pessoas com deficiência, mas apenas 44% dos sanitários. 
4.4 INDICADORES DE DESEMPENHO E EDUCAÇÃO SUPERIOR 
• Taxa de Aprovação (2023): O desempenho dos alunos tem se mantido em patamares elevados. Em 2023, a taxa de aprovação no Ensino Fundamental da rede municipal 
foi de 98,3% nos anos iniciais e 95,9% nos anos finais, demonstrando a qualidade do processo de ensino-aprendizagem. 
• Educação Superior (2023): O Censo da Educação Superior 2023 mostra que o número de alunos em cursos de graduação tem crescido, com 4.383 alunos cursando o 
ensino superior. A maior parte dos estudantes está em instituições privadas, reforçando a importância da ampliação da oferta de vagas públicas. 
4.5 INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E DE LAZER COMUNITARIO 
O município de Timon reconhece a importância do esporte e do lazer como ferramentas de inclusão social, promoção da saúde e fortalecimento dos vínculos comunitários. A 
infraestrutura de apoio à prática esportiva e recreativa é um dos pilares para o desenvolvimento humano na cidade. 
4.5.1 Equipamentos Esportivos e de Lazer 
A infraestrutura municipal de esporte e lazer está em constante aprimoramento, com foco na expansão e na qualificação dos espaços públicos. A rede de equipamentos 
disponível para a comunidade inclui: 
• Quadras Esportivas: 
 10 quadras esportivas cobertas, sendo 08 na zona urbana e 02 na zona rural. 
 15 quadras descobertas. 
• Campos de Futebol: 
 09 campos de futebol gramados, alambrados e iluminados na zona urbana. 
 19 campos de futebol iluminados na zona rural. 
 10 campos de futebol society. 
• Praças e Espaços de Convivência: 
 26 praças em diversas localidades do município. 
 04 praças equipadas com parques infantis. 
 03 praças com academias populares. 
 03 praças com parques infantis e academias integradas. 
4.5.2  Parque Ambiental da Sucupira 
O Parque Ambiental da Sucupira é um dos principais polos de esporte e lazer do município e um dos seus maiores cartões-postais. A prefeitura, em parceria com o 
Governo do  Estado, realiza investimentos estratégicos para aprimorar a infraestrutura do parque, garantindo um espaço de qualidade para a população. O parque 
oferece espaços para caminhada, ciclismo e quadras esportivas. 
Figura 03 – Parque Ambiental do Sucupira em Timon 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O compromisso com a melhoria da infraestrutura de esporte e lazer é uma prioridade da administração municipal, visando proporcionar ambientes adequados para a 
prática de atividades físicas, o bem-estar da população e a convivência comunitária. 
4.5.3  Expansão e Planejamento Futuro 
A Prefeitura de Timon, por meio da participação popular, tem o compromisso de expandir a infraestrutura de lazer e esporte em diversas áreas do município. 
• Programa "Timon no Orçamento Participativo" (TOP): A partir do programa TOP, que promove a escuta e a participação da comunidade no planejamento 
de obras, a gestão municipal planeja a instalação de mais 12 academias ao ar livre em bairros estratégicos escolhidos diretamente pela população. Essa iniciativa 
visa ampliar o acesso a equipamentos de esporte e promover hábitos de vida saudáveis para a população. 
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5. SEGURANÇA PÚBLICA E VIOLÊNCIA 
A segurança pública é um componente essencial para a qualidade de vida e o desenvolvimento social e econômico de Timon. A análise dos indicadores de violência é 
fundamental para o planejamento de ações e a alocação de recursos que visem à redução da criminalidade e à proteção da população. 
 
5.1 INDICADORES DE VIOLÊNCIA 
A violência no município é monitorada a partir de dados oficiais, com taxa de homicídio de 59,2 homicídios por 100 mil habitantes (2023), permitindo a comparação 
com outras localidades. 
• Homicídios: Um dos principais desafios enfrentados é a elevada taxa de homicídios, especialmente entre jovens. Dados do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública e do Atlas da Violência, que utilizam informações do Datasus, apontam que o homicídio juvenil continua sendo uma preocupação em Timon. 
• Mortes por Agressão: A taxa de mortes por agressão, que reflete a violência interpessoal, também é um indicador crítico que demanda atenção. 
• Dados Recentes (2023-2024): Embora os dados detalhados para o período mais recente (2023-2024) nem sempre estejam disponíveis de forma consolidada e 
pública, estudos recentes indicam que Timon, juntamente com outras cidades da região, continua a enfrentar desafios  relacionados  à violência urbana. 
 
5.2 AÇÕES ESTRATÉGICAS E DESAFIOS 
A Prefeitura de Timon, em colaboração com os órgãos de segurança pública estadual (Polícia Militar e Polícia Civil), tem a responsabilidade de desenvolver estratégias 
para enfrentar a violência. Essas ações contempladas no Plano Plurianual (PPA) e incluem: 
• Prevenção: Implementação de programas sociais e educacionais que busquem afastar crianças e jovens da criminalidade, oferecendo alternativas 
como esporte, cultura e qualificação profissional. 
• Integração: Fortalecimento da parceria com as forças de segurança estaduais e federais para ações conjuntas de combate ao crime organizado. 
• Monitoramento: Criação de um sistema de monitoramento de indicadores de violência mais ágil e transparente, que permita a avaliação contínua dos resultados das 
políticas públicas. 
• Infraestrutura: Investimento em iluminação pública, revitalização de espaços urbanos e instalação de câmeras de segurança em áreas de maior risco. 
 
A segurança pública, em sua complexidade, exige uma abordagem multifacetada, que combine repressão qualificada com políticas sociais de inclusão. 
 
5.3 INFRAESTRUTURA PRODUTIVA E DE SERVIÇOS 
5.3.1 Índice de desenvolvimento sustentável das cidades (IDSC) 
O Índice de Desenvolvimento Sustentável das Cidades (IDSC), iniciativa do Programa Cidades Sustentáveis, é uma ferramenta técnica e estratégica que permite uma 
avaliação abrangente e integrada do desempenho das cidades brasileiras em relação aos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da 
ONU. O IDSC atua como um catalisador para o alinhamento das políticas públicas municipais aos desafios globais, sendo o Brasil o único país a monitorar o progresso de 
todas as suas cidades nessa agenda. 
A pontuação do índice varia de 0 a 100, onde o valor máximo indica o pleno cumprimento dos Objetivos. O IDSC é um instrumento essencial para o planejamento do 
Plano Plurianual (PPA), pois identifica com precisão as áreas de avanço e os desafios prioritários para a gestão municipal. 
 
5.3.2 ANÁLISE DO DESEMPENHO DE TIMON (IDSC) 
A pontuação geral de Timon, baseada nos dados mais recentes do Portal Cidades Sustentáveis, reflete o progresso do município no cumprimento dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável. A análise do desempenho por ODS é crucial para a definição de metas e ações no PPA. 
• Pontuação Geral: Em sua última avaliação, Timon obteve a pontuação geral de 44,32, o que o classifica na faixa de "Desempenho Baixo" em relação aos 
ODS. Este resultado representa a necessidade de intensificar esforços para alcançar um desenvolvimento mais robusto e sustentável. 
Figura 04 – Classificação dos Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
 
 
 
 
 
 
 
 
• Pontuações  por  ODS  (Destaques):  A  análise  detalhada  das  dimensões revela as áreas de maior e menor pontuação do município, orientando a alocação de 
recursos e a formulação de políticas estratégicas: 
 

Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) Pontuação Análise e Desafios 

ODS 4: Educação de Qualidade 68,26 A pontuação reflete o avanço em indicadores de acesso à educação, mas indica a 
necessidade de focar na melhoria da qualidade do ensino e na redução da evasão escolar. 

ODS 6: Água e 
Saneamento 

38,81 A baixa pontuação neste ODS é o principal desafio do município e demonstra a urgência 
de investimentos em infraestrutura de esgoto e na redução de perdas no sistema de 
abastecimento. 

ODS 7: Energia Limpa e Acessível 83,37 Timon apresenta um desempenho robusto neste objetivo, principalmente devido à alta taxa de 
acesso à energia elétrica, o que demonstra    a    eficiência    da    infraestrutura energética. 

ODS 11: Cidades  e Comunidades 

Sustentáveis 

45,39 A pontuação reflete a necessidade de melhorias no planejamento urbano, no acesso a serviços 

públicos e em políticas de mobilidade e segurança urbana. 

Fonte: IDSC – BR, 2025 
 
A partir desta análise, o Plano Plurianual (PPA) de Timon será orientado para impulsionar o avanço nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável buscando a 
universalização dos serviços e o alinhamento com a Agenda 2030. 
 
Figura 05 – Visão geral dos Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
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Figura 06 – Visão geral dos Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
Gráfico 11 – Analise dos Desempenhos por ODS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
 
Gráfico 12 - Evolução dos Índices 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
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Gráfico 13 - Evolução dos ODS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
 
6   PRODUTO INTERNO BRUTO – PIB 
6.1 PERFIL ECONÔMICO E PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) 
O Produto Interno Bruto (PIB) é o principal indicador que mede a atividade econômica de um município. A análise da sua evolução e composição setorial é 
essencial para o planejamento das políticas de desenvolvimento econômico. 
As informações a seguir baseiam-se nos dados mais recentes do IBGE, que consolidam as Contas Nacionais para o ano de 2021 
. 
• EVOLUÇÃO DO PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) 
A   economia   de   Timon   tem   demonstrado   um   crescimento   contínuo, consolidando sua posição entre os maiores PIBs do Maranhão. 
• Valor do PIB: Em 2021, o PIB de Timon alcançou o montante de R$ R$ 2,32 bilhões, o que representa um crescimento significativo em relação aos anos anteriores. 
 
6.2.1 Composição setorial do PIB 
A estrutura econômica de Timon é caracterizada pela predominância do setor de serviços, que é o principal motor do crescimento municipal. 
• Serviços: 52,1% 
• Administração Pública: 32,6% 
• Indústria: 14% 
• Agropecuária: 1,3% 
 
6.2.2 PIB Per Capita 
O PIB per capita é um indicador crucial para a análise do nível de renda da população e da sua distribuição. 
• PIB Per Capita: Em 2021, o PIB per capita de Timon era de R$ 13.547,65, apresentando crescimento em relação aos anos anteriores. 
 
Gráfico 14 – Evolução PIB Per Capita 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: IDSC – BR, 2025 
 
• Posição  no  Ranking  Estadual:  Timon  ocupa  a  42ª  posição  no  ranking estadual de PIB per capita, o que reforça a necessidade de políticas que elevem a 
renda e a qualidade de vida da população. 

 
O  Plano  Plurianual  (PPA)  de  Timon  será  orientado  para  impulsionar  a diversificação econômica, fortalecer a indústria e a agropecuária, e elevar o valor 
agregado dos serviços, buscando aumentar tanto o PIB total quanto o PIB per capita, promovendo um desenvolvimento mais equitativo e sustentável. 
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6.3 DINÂMICA EMPRESARIAL 
A compreensão da estrutura produtiva do município é fundamental para o planejamento de políticas que fomentem o emprego, a renda e o desenvolvimento econômico local. 
A análise a seguir, baseada na distribuição de estabelecimentos e vínculos de trabalho, revela a dinâmica do mercado formal de Timon. 
A economia do município é sustentada por 1.476 estabelecimentos que, em conjunto, geram um total de 18.104 vínculos de trabalho formais, refletindo a força da mão 
de obra local. Conforme pode-se observar na tabela a seguir: 
Tabela 07 – Emprego Formal por Setor (2023) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.3.1  Empreendedorismo e Microempreendedores Individuais (MEI) 
O Microempreendedor Individual (MEI) representa uma força vital para a economia de Timon, impulsionando a formalização e o crescimento de pequenos negócios. 
O crescimento do número de MEIs no município reflete um ambiente favorável ao empreendedorismo e a um cenário de oportunidades para a população. 
• Total de MEIs: Em 2024, Timon registrou um total de 6.561 MEIs ativos. Este número demonstra a proatividade da população em buscar a autonomia financeira e a 
formalização de suas atividades. 
• Impacto Econômico: O crescimento no  número  de  MEIs  contribui diretamente para a geração de renda, a diversificação da economia local e a redução da 
informalidade. A simplificação no processo de registro e a baixa carga tributária incentivam a entrada de novos empreendedores no mercado, fortalecendo a base 
produtiva do município. 
A gestão municipal tem como objetivo criar políticas públicas de apoio a esses empreendedores, oferecendo capacitação, acesso a crédito e assistência técnica. O fomento  
ao  MEI  é  uma  estratégia-chave  para  impulsionar  o  desenvolvimento econômico local, gerar emprego e promover a inclusão social e produtiva. 
6.3.2 Programa De Inclusão Produtiva e Fomento ao Microempreendedorismo – Kit Crédito 
O Programa Kit Crédito visa impulsionar a economia local e combater a vulnerabilidade social por meio da facilitação do acesso a microcrédito orientado 
para microempreendedores e trabalhadores autônomos no município de Timon. A iniciativa tem como objetivos específicos a formalização de negócios, a promoção da 
geração de renda e o fortalecimento da estrutura socioeconômica municipal. 
A gestão do programa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Desenvolvimento, Trabalho e Turismo (SEMDE). O apoio técnico 
e operacional será fornecido por instituições financeiras parceiras, e estão previstas parcerias com entidades como o Sebrae-MA para a oferta de capacitações e suporte 
gerencial aos beneficiários. 
O Programa Kit Crédito constitui um investimento estratégico na capacidade produtiva de Timon, reconhecendo o empreendedorismo local como um vetor de 
desenvolvimento econômico e social: 
• Investimento total previsto: R$ 1.200.000,00 
• Valor máximo por beneficiário: R$ 5.000,00 
• Público-alvo estimado: 200 pessoas 
6.3.3 Mercado de Trabalho e Emprego Formal 
O mercado de trabalho formal é um indicador fundamental do dinamismo econômico e da qualidade de vida da população. A análise a seguir, baseada em dados do 
Ministério   do   Trabalho   e   Emprego   (eSocial/Novo   CAGED),   apresenta   o panorama atual da força de trabalho formal em Timon. 
6.3.4 Dinâmica do Emprego Formal 
O município de Timon demonstrou uma significativa recuperação e expansão do número de empregos formais nos últimos anos, superando os patamares pré- 
pandemia. 
• Total de Vínculos: Em dezembro de 2023, Timon registrou um total de 18.104 pessoas com vínculo de emprego formal. Este número representa um 
crescimento notável em relação aos 13.646 vínculos de 2019, refletindo a retomada econômica e a solidez do mercado local. 
• Composição Setorial: O perfil de emprego formal continua a ser dominado pelos setores de Administração Pública  e  Serviços.  A  distribuição  dos postos de 
trabalho em 2023 foi a seguinte: 
• Administração Pública: 34,9% 
• Comércio: 29,8% 
• Serviços: 18,3% 
• Indústria: 13,2% 
A participação dos setores de Agropecuária e Extração Mineral é marginal, com menos de 1% dos empregos formais. 
• Proporção Estadual: A força de trabalho formal de Timon corresponde a cerca de 2% do total de empregos formais do estado do Maranhão, demonstrando a 
relevância do município no mercado de trabalho estadual. 
6.3.5 Remuneração e Gênero 
A  análise  da  remuneração  e  sua  distribuição  por  gênero  são  elementos essenciais para o planejamento de políticas de equidade e qualificação profissional. 
• Remuneração Média: A remuneração média mensal em Timon, em 2023, foi de  R$ 2.050,00. Apesar da evolução em relação aos anos anteriores, este valor ainda 
se encontra abaixo da média estadual, que era de R$ 2.800,00, e da média nacional. 
• Participação por Gênero: Em 2023, a distribuição de empregos formais por gênero foi de 54,3% para homens e 45,7% para mulheres. 
•Remuneração por Gênero: A remuneração média para mulheres em Timon foi de R$ 2.150,00, enquanto a dos homens foi de R$ 1.950,00, indicando uma 
remuneração superior para o gênero feminino em 2023, o que é um ponto de destaque e merece análise aprofundada. 
6.4 SERVIÇOS FINANCEIROS 
A disponibilidade de serviços financeiros é um indicador crucial para a economia de um município, refletindo o nível de bancarização da população, o acesso a 
crédito e a dinâmica comercial: 
• Agências Bancárias: Timon conta com 6 agências bancárias, o que facilita o acesso da população a serviços como abertura de contas, empréstimos e 
investimentos; 
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• Postos de Autoatendimento: A rede de atendimento é complementada por 6 postos de autoatendimento, garantindo maior conveniência e acesso aos serviços 
bancários fora do horário comercial; 
• Cooperativas de Credito: Timon conta com duas importantes cooperativas de crédito que desempenham um papel essencial no desenvolvimento econômico local, 
oferecendo serviços financeiros acessíveis á população, fortalecendo setores empresariais, pequenos empreendedores, trabalhadores rurais e promovendo inclusão 
financeira. 
A infraestrutura financeira de Timon se mostra sólida e funcional para atender à demanda da população. A presença de um número considerável de agências e postos 
de autoatendimento contribui para a fluidez das transações comerciais e para o fortalecimento da economia local. 
7   MORFOLOGIA URBANA 
A cidade exibe um traçado predominantemente regular, sobretudo na sua área central, que abrange os bairros Centro, Parque Piauí e São Benedito. A estrutura 
urbana, no entanto, evoluiu para um modelo policêntrico, com a consolidação de novos polos comerciais e de serviços, como o corredor da Avenida Benedito 
Ferreira Campos, indicando um processo de descentralização. Entretanto, essa expansão tem se dado de forma horizontal, com um notável processo de 
espraiamento urbano. Este fenômeno é impulsionado, em grande parte, pela construção de novos conjuntos habitacionais e condomínios fechados em áreas 
periféricas. A ausência de uma infraestrutura urbana completa nessas áreas agrava a demanda por serviços públicos essenciais, como educação, saúde, saneamento, 
segurança e transporte, gerando desigualdades na distribuição dos serviços e acentuando a pressão sobre o núcleo urbano consolidado. 
Essa expansão desordenada também impõe desafios de infraestrutura e de mobilidade. A disparidade no acesso a serviços e infraestrutura entre as áreas 
urbana e rural acentua as desigualdades, o que exige um planejamento integrado para garantir o desenvolvimento equitativo de todo o território municipal e o acesso 
universal aos serviços públicos. A gestão do desenvolvimento urbano e a garantia da infraestrutura necessária para suportar o crescimento populacional e econômico são 
prioridades estratégicas, visando um crescimento urbano mais coeso e sustentável. 
8   POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTES 
A gestão da mobilidade urbana no município de Timon é de competência da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM), que planeja e 
supervisiona a política de transportes. A execução do serviço de transporte público coletivo é realizada pela Empresa Pública de Transportes Timonense (EPTT). 
O setor de transporte coletivo passou por uma modernização significativa. Em março de 2025, foi implementado um novo sistema com uma frota de 44 ônibus e 11 rotas 
renovadas, que incluem a interligação com Teresina, Piauí. Essa ação visa aprimorar a fluidez do trânsito interno, reduzir a dependência de veículos particulares e atender de 
forma mais eficiente à população. Um dos principais  desafios da mobilidade local é a conectividade intermunicipal com Teresina. A demanda histórica por uma quarta 
ponte está sendo atendida, com a prefeitura articulando a elaboração do projeto para a obra, crucial para a melhoria do fluxo de veículos e o 
fortalecimento da integração socioeconômica entre as duas cidades. 
Mapa 02 – Mapa da hierarquia viária – 2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Plano Diretor de Mobilidade Urbana 
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8.1 ACESSOS RODOVIÁRIOS E CONURBAÇÃO 
O acesso rodoviário ao município ocorre principalmente pelas rodovias federais BR-316 e BR-226, que cortam a zona urbana. O intenso tráfego de veículos pesados 
nessas vias impõe desafios ao trânsito local. Para mitigar esse problema, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) está em fase de conclusão 
de um Contorno Rodoviário de Timon, com 11 km de extensão, que desviará o tráfego de carga para fora da área urbana. 
Gráfico 14 – Evolução da Frota De Veículos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES - SENATRAN, 2024 
 
A conurbação com Teresina gera impactos contínuos na dinâmica urbana de ambas as cidades, com grande fluxo de deslocamentos para fins de trabalho, educação, 
saúde e consumo. O uso intensivo das três pontes existentes evidencia a pressão sobre o sistema viário. A hierarquia viária da zona urbana, composta por vias 
expressas, arteriais e coletoras, está detalhada no Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Timon, um estudo de 2017 que também identificou a necessidade de 
expansão da malha cicloviária, que atualmente possui cerca de 9,17km de extensão. 
 
Mapa 03 Timon – Infraestrutura cicloviária existente na zona urbana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Plano Diretor de Mobilidade Urbana – 2017 
 
9   INSTRUMENTOS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO 
A  Administração  Pública  Municipal  de  Timon  implementa  uma  série  de programas e parcerias para impulsionar o desenvolvimento econômico e social e 
modernizar a infraestrutura. 
 
9.1 GOVERNANÇA PARTICIPATIVA E INCLUSÃO SOCIAL 
• Programa Timon no Orçamento Participativo (TOP): Este programa visa fortalecer a participação popular na gestão municipal, permitindo que  os cidadãos decidam 
a alocação de investimentos públicos em áreas prioritárias, como saúde, educação e infraestrutura urbana. 
• Programa de Recuperação Fiscal e Tributária: Iniciativa que oferece aos cidadãos a oportunidade de renegociar débitos com a administração pública e com 
empresas de serviços essenciais. 
• Centro de  Cidadania  e  Cultura  da  Paz (Compaz):  Projeto em fase  de implantação que disponibilizará uma ampla gama de serviços e atividades 
socioculturais e esportivas, beneficiando jovens, mulheres, idosos e crianças, além de oferecer atendimento do Procon. 
 
Figura 07: Participação Popular no Lançamento do Programa TOP 
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FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO E GERAÇÃO DE RENDA 
• Programas de Microcrédito: Em parceria com o Governo Federal e instituições financeiras, os programas acredita no Primeiro Passo e Kit Crédito 
oferecem crédito subsidiado e capacitação técnica. O foco é fortalecer pequenos negócios e trabalhadores autônomos, especialmente famílias em situação de 
vulnerabilidade. 
• Parceria com o Banco do Nordeste: Ações conjuntas, como o programa Crediamigo, em articulação com o Sebrae, disponibilizam linhas de microcrédito para 
pequenos empreendedores, visando a geração de emprego e renda e a formalização de negócios. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 GOVERNANÇA        PÚBLICA,        TRANSPARÊNCIA        E        EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA 
A transparência e a eficiência administrativa são reconhecidas como pilares essenciais para o fortalecimento da confiança da sociedade nas instituições públicas e para 
a otimização na aplicação dos recursos municipais. É fundamental para a consolidação de uma gestão pública moderna e democrática, que tem como propósito 
estabelecer os princípios e as diretrizes para a governança municipal, além da busca contínua por uma administração pública alinhada aos preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) e pautada na ética, na prestação de contas e na participação cidadã. 
• OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
• Promover a Transparência Ativa e Passiva: Assegurar a publicidade das informações relativas à gestão fiscal, orçamentária e patrimonial, garantindo ao cidadão 
o acesso amplo e facilitado aos dados públicos. 
• Fortalecer a Gestão Fiscal e Tributária: Modernizar os processos de arrecadação e fiscalização, buscando a autonomia financeira e a sustentabilidade das contas 
públicas. 
• Otimizar a Gestão Administrativa: Aprimorar os processos internos, capacitar os servidores e modernizar a infraestrutura tecnológica, visando à eficiência e à 
agilidade na prestação de serviços. 
• Incentivar a Participação e o Controle Social: Criar e fortalecer mecanismos que permitam à população fiscalizar e influenciar as decisões governamentais. 
10.2AÇÕES ESTRATÉGICAS 
• Atualização e Expansão do Portal da Transparência: Implementar novas funcionalidades no portal oficial do município, garantindo a publicação em tempo real de 
receitas, despesas, contratos e salários, em conformidade com a legislação vigente. 
• Modernização do Sistema Tributário Municipal: Desenvolver e implantar um novo sistema de gestão fiscal para aprimorar a arrecadação, combater a evasão 
fiscal e otimizar os serviços ao contribuinte. 
• Digitalização de Serviços Públicos: Promover a transição de processos burocráticos para plataformas digitais, simplificando o acesso a serviços municipais e 
reduzindo custos operacionais. 
• Implantação de Canais de Ouvidoria Ativos: Fortalecer os canais de ouvidoria para qusirvam como ferramentas eficazes de controle social, permitindo o registro de 
manifestações e o acompanhamento de demandas por parte da população. 
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Anexo III – DIAGNÓSTICOS REGIONAIS; 
 
1   CARACTERÍSTICAS GERAIS 
1.1 PROCESSO DE OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO 
A cidade de Timon teve origem com a comunicação entre a Vila da Mocha, atual Oeiras, no Piauí, e Aldeias Altas, atual Caxias, no Maranhão, no século XVIII. Essa 
conexão era feita pela “Passagem do Santo Antônio”, onde se realizava a travessia no rio Parnaíba, a 13 km da sede do povoado de São José das Cajazeiras. Esse 
povoado foi, até 1779, o único ponto de apoio no caminho da estrada real que unia os dois estados vizinhos. 
A segunda metade do século XIX viu o crescimento do povoado. Em 1855, o arraial foi elevado à categoria de Vila São José do Parnaíba, através de lei promulgada por 
Eduardo Olímpio, então presidente da Província do Maranhão. 
Em 1863, os conselheiros da Vila de Matões pediram que a lei constitutiva fosse revogada, mas essa voltou a ser povoado no ano seguinte com o topônimo de São 
José das Cajazeiras. 
Em 1889, com a proclamação da República, o arraial de São José das Cajazeiras foi elevado à categoria de Vila de Flores, pela lei sancionada pelo primeiro governador do 
Maranhão, no dia 22 de dezembro de 1890. 
Em 1924, passou à categoria de cidade, ainda com o nome de Flores, pela Lei nº 1.139, de 10 de abril de 1924, decretada pelo então governador Godofredo 
Mendes Viana. 
Essa transição foi marcada pela construção do primeiro templo católico da cidade, uma capela de pedra, edificada pelo Coronel José Ribeiro de Albuquerque em 
área que tivera doado para a municipalidade. 
Concomitantemente a esse processo, o porto de São José do Parnaíba, atual Cajazeiras, teve um rápido desenvolvimento no final do século XIX. 
A proximidade coma recente nomeada capital piauiense, Teresina, despertou o interesse de fazendeiros exploradores, muitos dos quais tiveram acompanhado os jesuítas 
colonizadores das Aldeias Altas no Maranhão, que abriram um novo caminho de comunicação entre Teresina e o arraial maranhense pelo porto. 
A década de 1930 foi marcada pela expansão urbana em função do trânsito fluvial no Rio Parnaíba. Por muitas décadas, o perímetro urbano concentrou-se no Centro: 
entre a Avenida Presidente Médici, a Rua do Fio e a Rua do Trânsito - primeiros limites da Vila de Flores. 
Em 1943, o então governador do Maranhão, atendendo a uma solicitação do IBGE, troca o nome do município para Timon, pelo Decreto-Lei nº 820, 88, homenageando 
João Francisco Lisboa, escritor maranhense, autor da obra intitulada Jornal de Timon. 
Em 1948, pelo Decreto-Lei Estadual número 269, é criado o distrito de Buriti Cortado, sendo esse anexado ao Município de Timon. Já na década de 1950, foi 
instituída, por lei orgânica, a permissão da doação de glebas à Prefeitura, com contrapartida de concessão do direito de loteamento dos terrenos reminiscentes com 
emissão de títulos de aforamento, registrados em cartório. 
Por meio desse instrumento, surgiram os bairros mais antigos, como o Parque Piauí, a Mangueira, o Mutirão e o São Benedito; mais próximos ao centro da cidade. Esse 
cenário teria perdurado até a regulamentação do parcelamento do solo, em 1991. 
 
1.2 LOCALIZAÇÃO E DIVISÃO TERRITORIAL 
O município de Timon está situado na porção leste do estado do Maranhão e pertence à microrregião de Caxias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MAPA 01: Regiões Geográficas Estado do Maranhão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Base de dados IBGE (2019). 
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MAPA 02: Localização do município de Timon, em relação ao Brasil e Maranhão. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: OLIVEIRA (2022). Base de dados IBGE (2019). 
 
De acordo com as divisões geográficas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) instituídas em 2017, o município de Timon está inserido na Região 
Geográfica Imediata de Timon e na Região Geográfica Intermediária de Caxias. Adicionalmente, Timon integra a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina (RIDE), uma área de planejamento metropolitano que engloba municípios do Piauí e do Maranhão, o que evidencia sua estreita relação e interdependência 
com a capital do estado vizinho. 
 
MAPA 03: Ride Grande Teresina 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: RIDE Teresina 
 
 
1.3 DIVISÃO TERRITORIAL MUNICIPAL 
A área total do município de Timon é de 1.764,61 km², o que corresponde a 0,54% da área total do estado do Maranhão. Essa área está dividida em: 
• Área urbana: 113,79 km² (6,4% da área total). 
• Área rural: 1.650,82 km² (93,6% da área total). 
 
A área urbana do município, de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 1.940, de 05 de dezembro de 2014, e da Lei Municipal nº 2.026, de 24 de maio de 2016, é 
composta por trinta (30) bairros. 
A listagem completa dos bairros urbanos, conforme a legislação municipal vigente, é a seguinte: Centro, Mangueira, Santo Antônio, Formosa, Planalto Formosa, 
Parque Aliança, Mateuzinho, Cajueiro, Parque Alvorada, Vila do BEC, Jóia, Vila Bandeirante, Cidade Nova, Mutirão, Flores, Bela Vista, Marimar,Boa Esperança, 
Cidade Industrial Norte, Parque São Francisco, Boa Vista, Parque União, São  Francisco  II,  Guarita,  Parque  Piauí  I,  Parque  Piauí  II,  São  Benedito,  Vila Angélica, Pedro 
Patrício e São Marcos. 
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FIGURA 01 : Vista área da cidade de Timon (MA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Foto: Reprodução (g1.GLOBO) 
 
Mapa 04 : Timon Divisão de Bairros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:SEPLUR 
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2 ASPECTOS FISIÓGRAFOS 
2.1 ASPECTOS GEOLÓGICO E CLIMATOLÓGICO 
Apresenta-se aqui um diagnóstico técnico-científico das características geológicas e climáticas do município de Timon, Maranhão, servindo como base para o 
planejamento estratégico e a execução de políticas públicas  relacionadas ao desenvolvimento sustentável, à gestão de recursos hídricos, à infraestrutura e à 
mitigação de riscos ambientais. As informações detalhadas sobre a geologia e a climatologia são essenciais para embasar as ações do PPA. A compreensão 
da formação do relevo, das características do solo e dos  padrões de precipitação permite uma alocação mais eficiente de recursos para áreas como infraestrutura 
viária, saneamento, desenvolvimento rural e gestão de riscos naturais. 
A atualização constante desses dados, com base em relatórios do IBGE e de outros órgãos de pesquisa, é crucial para a revisão anual do PPA e para garantir que as 
políticas públicas estejam alinhadas com as realidades ambientais do território. 
 
2.1.1  Geologia e Geomorfologia 
 
O município de Timon está situado nos domínios da Bacia Sedimentar do Parnaíba, especificamente nos baixos planaltos do Médio-Baixo Parnaíba. A geologia 
local é marcada pela presença de formações do Grupo Balsas, representadas pelas formações Piauí (Carbonífero), Pedra de Fogo e Motuca (Permiano), além da 
formação Corda (Jurássico) do Grupo Mearim. Essas formações rochosas e suas características sedimentares e de resistência definem as feições do relevo, 
influenciando o escoamento superficial e a ocorrência de recursos 
minerais. 
 
Mapa 05: Geologia do município de Timon 

 
Fonte: Marques, (2021), SEMMA-Timon/MA (2020); IBGE (2020) 
 
A feição primordial do relevo maranhense, e consequentemente do município de Timon, é resultado da evolução paleográfica da bacia sedimentar. O município está a 
uma altitude média de 69 metros acima do nível do mar, contribuindo para as características geomorfológicas e de drenagem da região. 
 
2.1.2  Climatologia 
Conforme a classificação climática de Köppen, o clima predominante em Timon é o tropical (Aw), caracterizado por uma estação chuvosa e outra seca bem definidas. 
• Estação Chuvosa: Ocorre de dezembro a maio, com índices pluviométricos mensais que, em média, são superiores a 124 mm: 
• Estação Seca: Estende-se de junho a novembro, com significativa redução das chuvas: 
 
O município de Timon se encontra em uma isoieta (linha que conecta pontos com a mesma quantidade de chuva) que indica uma precipitação pluviométrica anual que varia 
de 1.500 mm a 1.700 mm. Essa média pluviométrica é um fator determinante para o planejamento de atividades agrícolas, o manejo de recursos hídricos e a 
prevenção de eventos como inundações e alagamentos, que podem ser exacerbados por períodos de chuvas intensas. 
O município de Timon está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do Parnaíba, baixo Planaltos do Médio-Baixo Parnaíba. Na área do município, o Grupo Balsas 
está representado através das formações Piauí (C2pi) Carbonífero, Pedra de Fogo (P12pf) e Motuca (P3m) Permiano; o Grupo Mearim, através da formação Corda 
(J2c) Jurássico, CPRM (2011). 
Mapa 06: Relevo do município de Timon 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Marques, (2021), SEMMA-Timon/MA (2020); IBGE (2020) 
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O município caracteriza-se ainda por apresentar altitudes ligeiramente mais acentuadas que a média do estado, próximas a 250m acima do nível do mar. No 
perímetro  urbano,  são  registradas  variações  de  até  100m  –  com  máximas registradas por volta de 60m no bairro Centro e 160m no bairro Mutirão 
 
O município de Timon, possui terrenos fortemente dissecados com morros- testemunhos e depósitos de tálus de sopé de encosta, por sua vez, apresentam 
Embrapa (2018). E com base no levantamento do IBGE (2011), e outras bibliografias, no município é possível delimitar quatro unidades geomorfológicas para a área 
de estudo, distribuídas em Planície fluvial; Patamares do Parnaíba; Tabuleiros do Médio Itapecuru; e Vãos do Médio Parnaíba, com seus respectivos modelados 
(acumulação, aplanamento e dissecação), com descrição da paisagem e forma do topo. 
 
2.1.3  Pedologia (Solos) 
O solo do município de Timon é caracterizado pela sua diversidade, influenciada pela geomorfologia e pela evolução da paisagem local. A predominância é de solos 
profundos, com características de boa drenagem, mas com baixa fertilidade natural, demandando manejo agrícola específico. As principais classes de solos   identificadas,   
conforme   as   classificações   do   Sistema   Brasileiro   de Classificação de Solos (SiBCS), são: 
• Plintossolos: Comuns em áreas de relevo plano e suavemente ondulado, são caracterizados pela presença de plintita ou concreções,  que  podem restringir a 
penetração de raízes e a circulação de água. Os Plintossolos distróficos e concrecionários são típicos da região, indicando baixa saturação por bases (nutrientes); 
• Argissolos Vermelho-Amarelos: Solos de textura média a argilosa, com um horizonte B (subsuperfície) que acumula argila, sendo mais argiloso que a camada 
superficial. A coloração vermelha a amarela indica a presença de óxidos de ferro. Os Argissolos distróficos são predominantes, apresentando acidez e baixa 
fertilidade; 
•Latossolos  Amarelos:  Solos  bastante  profundos,  porosos  e  com  boa drenagem. A coloração amarelada é uma característica marcante. São solos bastante  
lixiviados  (perda  de  nutrientes  por  lavagem)  e,  por  isso,  são frequentemente distróficos, com baixos teores de bases. 
 
Essa composição pedológica exige a implementação de políticas públicas e de programas de incentivo à agricultura que contemplem o manejo e a conservação do solo, 
como a correção de acidez (calagem), a reposição de nutrientes (adubação) e práticas de conservação do solo para evitar a erosão, especialmente nas áreas de relevo mais 
acidentado. 
O conhecimento sobre a pedologia do município é fundamental para o desenvolvimento de programas no PPA, especialmente nas seguintes áreas: 
Agricultura e Desenvolvimento Rural: Planejamento de culturas agrícolas adaptadas aos solos locais e implementação de assistência técnica para o manejo sustentável 
do solo, visando aumentar a produtividade e a renda dos agricultores familiares. 
Saneamento   e   Meio   Ambiente:   A   caracterização   do   solo   auxilia   no planejamento de sistemas de esgoto e na gestão de resíduos, já que a 
permeabilidade e a profundidade do solo influenciam a absorção de efluentes e a contaminação do lençol freático. 
Infraestrutura Urbana e Rural: Informações sobre o solo são cruciais para a construção de estradas, edificações e sistemas de drenagem, garantindo a segurança 
e a durabilidade das obras. 
Mapa 07: Solos do município de Timon 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Marques, (2021), SEMMA-Timon/MA (2020); IBGE (2020) 
 
2.1.4 Recursos Hidricos e Hidrogeologia 
A gestão dos recursos hídricos é fundamental para o desenvolvimento sustentável de Timon. O município, inserido na região hidrográfica do Parnaíba, se beneficia de 
uma condição hidrológica favorável, contrastando com a escassez de outras áreas do Nordeste. 
 
2.1.5 Bacias Hidrográficas 
O município de Timon está estrategicamente localizado entre duas importantes bacias hidrográficas, o que garante a disponibilidade de recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos: 
• Região Hidrográfica do Parnaíba: É uma das mais importantes do Nordeste, abrangendo os estados do Piauí, Maranhão e Ceará. A maior parte da área da bacia 
está no Piauí, seguida pelo Maranhão e Ceará. A região está subdividida em três grandes sub-bacias (Alto, Médio e Baixo Parnaíba) e abrange os biomas de 
Cerrado, Caatinga e áreas de ecótonos. No município de Timon, a sub-bacia do Parnaíba ocupa uma área de 1.443,91 km². 
• Região Hidrográfica do Itapecuru: Localizada predominantemente no estado do Maranhão, esta bacia abrange ecossistemas de Cerrado e Mata dos Cocais. 
A área do município de Timon pertencente a esta sub-bacia é de aproximadamente 320,7 km². 
 
2.1.6 Hidrogeologia 
A hidrogeologia de Timon é caracterizada pela presença de importantes reservatórios subterrâneos, fundamentais para o abastecimento da população e de atividades 
econômicas. De acordo com estudos do Serviço Geológico do Brasil (CPRM), o domínio hidrogeológico do município é o aquífero poroso ou intergranular. 
Este aquífero está relacionado aos sedimentos consolidados das seguintes formações geológicas: 
 
• Formação Piauí (Carbonífero); 
• Formação Pedra de Fogo (Permiano); 
• Formação Motuca (Permiano) e 
• Formação Corda (Jurássico). 
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Mapa 08: Bacias hidrográficas do Município de Timon - MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Marques, (2021), SEMMA-Timon/MA (2020); IBGE (2020) 
 
Essas formações rochosas garantem a capacidade de armazenamento e circulação de água subterrânea, o que confere ao município uma resiliência hídrica, mesmo em 
períodos de menor precipitação. As informações sobre recursos hídricos e hidrogeologia são cruciais para a elaboração de planos estratégicos no PPA, incluindo: 
• Saneamento Básico: Planejamento e expansão dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, garantindo o acesso universal aos 
serviços. 
• Gestão de Recursos Hídricos: Implementação  de  políticas  de  uso sustentável da água, monitoramento da qualidade e quantidade dos recursos hídricos e proteção 
das áreas de recarga dos aquíferos. 
• Desenvolvimento Rural: Apoio  técnico  e  financeiro  para  a  irrigação  em áreas agrícolas, com foco na eficiência hídrica e na sustentabilidade ambiental. 
 
A cooperação com órgãos como a CPRM, a Agência Nacional de Águas (ANA) e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) é 
fundamental para garantir a atualização constante dos dados e a eficácia das ações planejadas. 
 
2.1.7  Cobertura Vegetal e Biomas 
A paisagem vegetal do município de Timon é caracterizada pela transição entre diferentes biomas, o que confere uma rica diversidade à sua flora. Esta diversidade é 
resultado de sua localização geográfica estratégica, que permite a 
coexistência de diferentes formações vegetais. 
 
2.1.8  Biomas e Formações Vegetais 
A  cobertura  vegetal  de  Timon  é  composta  por  um  mosaico  de  biomas, destacando-se: 
• Mata dos Cocais: É a formação vegetal predominante na região, servindo como uma zona de transição entre a Floresta Amazônica e o Semiárido 
nordestino. Caracteriza-se pela presença de palmeiras, como o babaçu e a carnaúba, que  desempenham  um papel  econômico e  cultural significativo para a 
população local. 
• Cerrado: Este bioma, conhecido como a savana brasileira, está presente em áreas com solos mais ácidos e de menor fertilidade. O Cerrado em Timon é 
representado por formações campestres e savânicas, com árvores e arbustos de pequeno porte, adaptados a períodos de seca. 
• Caatinga: Ocorrências de manchas deste bioma, típico do Semiárido, podem ser encontradas no município, com espécies vegetais adaptadas à falta de água. 
• Florestas  Ciliares:  Nas  margens  dos  rios  e  córregos,  encontram-se  as matas ciliares, que apresentam uma vegetação mais densa e diversificada. Essas 
formações são cruciais para a proteção do solo contra a erosão, a manutenção da qualidade da água e a conservação da biodiversidade. 
 
2.1.9  Desafios e Conservação 
Apesar da rica diversidade, a vegetação de Timon enfrenta um alto nível de degradação devido à ação antrópica. A expansão urbana e a conversão de áreas 
naturais para atividades agrícolas e pecuárias têm levado à supressão da vegetação nativa. Esse processo de desmatamento impacta negativamente a biodiversidade, a 
qualidade do solo e a disponibilidade de recursos hídricos. Diante disso, a gestão 
ambiental do município deve focar em: 
• Fiscalização e Combate ao Desmatamento: Fortalecimento dos órgãos de fiscalização para coibir a exploração ilegal da vegetação. 
• Recuperação  de  Áreas  Degradadas:  Implementação  de  programas  de recuperação de matas ciliares e de áreas com alto grau de degradação. 
• Educação Ambiental: Conscientização da população sobre a importância da preservação dos biomas locais. 
 
MAPA 09: Distribuição da cobertura vegetal do município de Timon, MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: OLIVEIRA (2022). Base de dados: IBGE (2019), ZEE-MA (2021). 
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O planejamento de políticas públicas no âmbito do PPA deve considerar a proteção  e  a  valorização  desses  ecossistemas,  promovendo  o  desenvolvimento 
sustentável  e  garantindo  a  resiliência  ambiental  do  município  para  as  futuras gerações. 
 
Mapa 10: Biomas presentes no Município de Timon – MA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Marques, (2021), SEMMA-Timon/MA (2020); IBGE (2020) 
 
3   SUSTENTABILIDADE E ÁREAS VERDES 
As Áreas de Proteção Ambiental - APA’s merecem atenção especial devido as interferências das atividades antrópicas nos recursos naturais, visto que, as mesmas diferem 
das áreas não protegidas, pois são o estabelecimento do plano de manejo e a gestão da área. Logo, as APA’s sem gestão e sem plano de manejo dificilmente cumprirão 
com a função de uma UC. 
Além disso, as unidades de conservação não são espaços intangíveis e se mostram como meios vantajosas para municípios, haja vista que podem evitar ou 
diminuir acidentes naturais, possibilitar a manutenção da qualidade do ar, do solo e dos recursos hídricos; permitir o incremento de atividades relacionadas ao turismo 
ecológico. 
As Áreas de Proteção Ambiental (APAs) e outras Unidades de Conservação (UCs) são instrumentos essenciais para a gestão territorial e a sustentabilidade no 
município  de  Timon. Elas  desempenham  um  papel  crucial  na  conservação  dos recursos naturais e na promoção da qualidade de vida da população. 
 
3.1 Unidades de Conservação (Ucs) 
As  Unidades  de  Conservação,  tanto  em  nível  federal,  estadual  quanto municipal, oferecem múltiplos benefícios para a sociedade, alinhados com o conceito 
de infraestrutura verde. Conforme a legislação e estudos técnicos, as UCs: 
• Abastecimento de Água: Protegem mananciais e áreas de recarga de aquíferos, assegurando a qualidade e quantidade dos recursos hídricos. 
• Bem-Estar e Saúde: Oferecem espaços para a conexão com a natureza, lazer e atividades físicas, contribuindo para a saúde física e mental dos cidadãos. 
• Mitigação de Riscos: Atuam na  prevenção de acidentes naturais, como inundações e deslizamentos, através da manutenção da cobertura vegetal e da 
estabilização de encostas. 
• Melhora Climática: Influenciam o microclima local, reduzindo as ilhas de calor em áreas urbanas. 
• Economia  e  Turismo:  Possibilitam  o  desenvolvimento  de  atividades  de turismo  ecológico  e  de  baixo  impacto,  gerando  renda  e  valor  para  a comunidade. 
 
Para que cumpram sua função, é fundamental que as UCs possuam um plano de manejo e uma gestão eficaz, que orientem a fiscalização e as atividades 
permitidas na área. 
 
3.2 Área de Proteção Ambiental (Apa) da Sucupira 
O principal exemplo de Unidade de Conservação em Timon é a Área de Proteção Ambiental (APA) da Sucupira, localizada no bairro São Francisco, na 
margem esquerda do Rio Parnaíba. 
• Criação e Gestão: A APA Sucupira foi criada pelo Decreto Municipal n° 77, de 9 de novembro de 2017, com o objetivo de promover o turismo sustentável, o 
equilíbrio ambiental e a qualidade de vida na área urbana do município. A gestão e a fiscalização da APA são de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (SEMMA) de Timon. 
• Biodiversidade: A área abriga uma rica biodiversidade de flora e fauna, contribuindo para a conservação de espécies nativas em um ambiente urbano. 
• Parque  Ambiental  da  Sucupira:  Localizado  dentro  da  APA,  o  Parque Ambiental da Sucupira é um exemplo de iniciativa para compensar a degradação 
ambiental e promover o lazer e a interação com a natureza. Com uma área de 70 mil m², o parque oferece uma variedade de equipamentos, como: Academia ao ar 
livre, Quadras poliesportivas, Pista de skate, Campo Society, Ciclovia e pista de caminhada, Parque infantil inclusivo, Espaços de convivência (calçadão, Praça do Sol, 
pergolados). 
 
Mapa 11:  Zonas de proteção  e preservação ambiental  no perímetro  urbano de Timon. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: SEMMA-Timon-MAMA (2020) 
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O Parque Sucupira serve como um modelo de como uma Unidade de Conservação pode ser integrada ao cotidiano da cidade, proporcionando benefícios ambientais e 
sociais diretos à população. 
No âmbito do Plano Plurianual, a gestão das Unidades de Conservação deve ser prioridade, com a destinação de recursos para: 
• Elaboração e Implementação de Planos de Manejo: Estruturar a gestão da APA Sucupira e de outras potenciais UCs municipais. 
• Fiscalização e Monitoramento: Fortalecer a equipe e os recursos da SEMMA para garantir a proteção efetiva das áreas. 
• Programas de Educação Ambiental: Promover a conscientização da comunidade sobre a importância da conservação e o uso sustentável dos espaços 
protegidos. 
• Expansão da Infraestrutura Verde: Avaliar a criação de novas áreas de conservação para proteger ecossistemas estratégicos e ampliar os espaços de lazer e 
contato com a natureza. 
 
MAPA 12: Área de Preservação Ambiental – APA Sucupira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: BARBOSA; COELHO; MORAES SANTOS, (2020). 
 
4   INFRAESTRUTURA FÍSICA 
4.1 ENERGIA ELÉTRICA 
O acesso à energia elétrica é um fator determinante para o desenvolvimento econômico e social do município. A infraestrutura de distribuição é de responsabilidade da 
Equatorial Maranhão, uma concessionária privada regulada pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
Consumidores de Energia Elétrica 
O número de consumidores de energia em Timon reflete o crescimento populacional e o dinamismo da economia local. O município, assim como outras cidades, tem 
visto um aumento constante no número de unidades consumidoras. 
• Evolução do Consumo: Dados públicos da ANEEL, disponíveis por meio do painel de desempenho das distribuidoras, indicam o crescimento da base de clientes da 
Equatorial Maranhão. Embora dados específicos para Timon em 2023-2024 não sejam publicamente detalhados como um número único, o crescimento geral da 
concessionária no estado, que atende cerca de 2,7 milhões de unidades consumidoras, demonstra a expansão contínua do serviço. 
 
4.1.1  Desempenho e Qualidade do Serviço 
A qualidade da distribuição de energia é medida por indicadores de continuidade do serviço, como a duração (DEC) e a frequência (FEC) das interrupções, que 
são monitorados pela ANEEL. 
• Desafios: Apesar da expansão da base de consumidores, a gestão municipal, em conjunto com a agência reguladora e a concessionária, deve monitorar a 
qualidade do serviço. O objetivo é garantir um fornecimento de energia estável e seguro para residências, comércios e indústrias, que são essenciais para o 
crescimento econômico e para a qualidade de vida da população. 
A gestão municipal adota o setor de energia como uma prioridade, com a futura destinação de recursos e a articulação de ações que garantam: 
• Eficiência Energética: Programas que incentivam o uso racional de energia e  a adoção de fontes renováveis, como a energia solar, tanto em prédios 
públicos quanto em residências e empresas. 
• Modernização da Iluminação Pública: O investimento em tecnologia de iluminação pública, como lâmpadas de LED, contribui para a segurança urbana, a redução 
do consumo de energia e a melhoria da qualidade de vida nos bairros. 
 
4.2 SANEAMENTO BÁSICO 
O saneamento básico é um dos pilares para o desenvolvimento sustentável e a saúde pública em Timon. O município tem a responsabilidade compartilhada entre a iniciativa 
privada, que atua na área urbana, e a administração municipal, que gerencia a zona rural. 
• Responsabilidades: A concessionária Águas de Timon é responsável pela distribuição de água e coleta de esgoto na zona urbana desde 2015. Na zona rural, a 
gestão e a manutenção dos sistemas de água e esgoto são de responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), um órgão da 
administração municipal indireta. 
 
Figura 02: Homens trabalhando manutenção dos sistemas de água e esgoto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Site Aguas de Timon 
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4.2.1 Indicadores de Saneamento 
Os indicadores do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) e do Instituto Trata Brasil demonstram a evolução do saneamento em Timon, com 
avanços notáveis, mas também desafios persistentes. 
• Abastecimento de Água: O município apresenta uma cobertura alta, com apenas 2,33% da população sem acesso à água (dados de 2024). No entanto, um dos 
principais desafios é o alto índice de perdas na distribuição, que era de 51% em 2019. Atualmente, a concessionária Águas de Timon reporta uma redução 
significativa nas perdas, que chegaram a 31% em maio de 2024, graças a um modelo operacional focado na eficiência. 
• Coleta e Tratamento de Esgoto: Este é o principal desafio do saneamento em  Timon. O plano de investimentos  da  concessionária,  que  previa  a ampliação da 
rede, tem demonstrado resultados positivos. A cobertura de esgoto, que era de apenas 3% em 2021, saltou para 46% em junho de 2024, beneficiando mais de 20 
bairros na zona urbana. 
• Impacto Social e Econômico: Os dados do Instituto Trata Brasil (2019) evidenciam a correlação direta entre o acesso ao saneamento e a qualidade de  vida. 
As famílias com saneamento completo apresentavam uma renda média  significativamente maior (R$ 1.459,37) e um nível educacional mais elevado  (8,44 anos 
de estudo formal) em comparação com aquelas sem acesso (renda de R$ 651,84 e 4,94 anos de estudo formal). 
Diante dos indicadores, o Plano Plurianual (PPA) de Timon deve focar em metas estratégicas para aprimorar o saneamento básico: 
• Ampliação da Cobertura de Esgoto: Continuar investindo na expansão da rede de coleta e tratamento, com o objetivo de alcançar a meta do Novo Marco 
Legal do Saneamento Básico, que prevê a universalização  dos serviços até 2033. 
• Redução das Perdas: Priorizar ações e investimentos para  continuar  a redução das perdas de água, garantindo a sustentabilidade do sistema de abastecimento. 
• Qualidade e Eficiência: Melhorar a gestão do saneamento na zona rural e garantir a qualidade da água distribuída em todo o município. 
 
4.2.2 Gestão de Resíduos Sólidos 
A gestão de resíduos sólidos é um dos principais desafios ambientais e de saúde pública do município de Timon. O aumento progressivo do volume de lixo exige 
uma política pública eficiente, que garanta a destinação ambientalmente adequada e a sustentabilidade a longo prazo. 
• Coleta de Resíduos Domiciliares: Conforme os dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), o município de Timon tem alcançado quase a 
totalidade da população urbana. Segundo informações do relatório do Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos  e Cartográficos cerca de 83,2% da população é 
atendida por um serviço de coleta regular, garantindo que o resíduo gerado nas residências seja recolhido de forma sistemática. 
• Desafios na Disposição Final: Apesar da alta cobertura da coleta, o maior desafio reside na disposição final do lixo. O município ainda utiliza um aterro controlado, 
cuja estrutura física e operacional já apresenta deficiências. A superação desse obstáculo é uma prioridade da gestão, visando à construção e operação de um aterro 
sanitário que atenda aos padrões técnicos e ambientais estabelecidos pelo Novo Marco do Saneamento. 
• Coleta Seletiva e Reciclagem: A gestão municipal tem o compromisso de implementar e fortalecer a coleta seletiva, incentivando a separação do lixo na  origem 
e a valorização dos resíduos recicláveis. O desenvolvimento de programas de educação ambiental e de apoio a cooperativas de catadores é fundamental para 
promover a economia circular e a inclusão social no setor de resíduos 
5. DRENAGEM URBANA E GESTÃO DE RISCOS 
O planejamento municipal de Timon prioriza a gestão eficiente dos recursos hídricos e a mitigação dos riscos associados a enchentes e movimentos de massa, visando 
à proteção da população, à preservação da infraestrutura e à melhoria da qualidade de vida. 
As ações a seguir são baseadas em estudos técnicos, como os realizados pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM), e em dados recentes sobre a 
vulnerabilidade do território. 
 
5.1 DIAGNÓSTICO TÉCNICO E CARACTERIZAÇÃO DE ÁREAS DE RISCO GEOLÓGICO E HIDROLÓGICO 
A análise da dinâmica territorial de Timon revela a existência de áreas de risco que demandam intervenção prioritária. Os dados técnicos servem como subsídio 
para a elaboração de estratégias de prevenção e para a alocação de recursos, considerando as seguintes tipologias de risco: 
�     Vulnerabilidade  a  Inundação  por  Extravasamento  Fluvial:  As  áreas  de planície de inundação dos afluentes do Rio Parnaíba, abrangendo os bairros Laranjeiras, 
Barras das Pombas e o centro da cidade, apresentam susceptibilidade a inundações graduais. O diagnóstico aponta para a alta vulnerabilidade de edificações 
localizadas em cotas de inundação, exigindo ações de monitoramento hidrológico e manejo de bacias. 
�   Susceptibilidade a Processos Geodinâmicos: No bairro Planalto Formosa e em outras áreas com perfis de solo arenoso-argiloso, foram identificados taludes de 
corte e encostas com inclinações acentuadas. O risco de movimentos de massa (deslizamentos planares), agravado pela ausência de contenção e pelo lançamento 
de águas pluviais, requer intervenções de engenharia para estabilização de encostas e contenção de processos erosivos. 
� Áreas de Instabilidade por Subsidência de Solo: A presença de fissuras e afundamentos de terreno em bairros como Parque Alvorada, Formosa e São Benedito,  
indica  a  ocorrência  de  subsidência  de  solo.  Este  processo, desencadeado por eventos hidrológicos intensos, aponta para a necessidade de estudos geotécnicos e 
de adequação de fundações em novas edificações. 
 
5.2 Estratégias de Mitigação e Ações Estruturantes 
Com  base  no  diagnóstico  técnico,  o  município  adotará  as  seguintes estratégias para a redução de riscos e a gestão da drenagem urbana: 
• Manutenção Preventiva e Corretiva do Sistema de Drenagem: Ações contínuas de limpeza e desobstrução da rede de drenagem de águas pluviais, incluindo galerias, 
canais e bueiros. 
• Atualização e Georreferenciamento de Zonas de Risco: A Defesa Civil Municipal e os órgãos competentes manterão um mapeamento atualizado e 
georreferenciado das áreas de risco, permitindo a gestão proativa de eventos hidrológicos extremos. 
• Aprimoramento da Gestão de Resíduos Sólidos: Implementação de campanhas de educação ambiental e fiscalização para coibir o descarte irregular de resíduos 
em vias, canais e bueiros, fator que contribui para o agravamento de inundações. 
• Investimento em Infraestrutura de Drenagem: Priorização de  obras de macrodrenagem, incluindo a construção de novos canais, para assegurar o escoamento 
adequado das águas pluviais e reduzir a vulnerabilidade das áreas mais críticas do município. 
 
6   TELECOMUNICAÇÕES 
O município de Timon possui acesso a uma diversidade de meios de comunicação que são fundamentais para a informação e o entretenimento da população. 
• Televisão: A sede municipal conta com a recepção de sinais abertos das principais redes de televisão nacionais, como Rede Globo, SBT, Record, Band e 
RedeTV!. Além disso, há acesso às programações regionais da TV Meio Norte e da TV Assembleia do Piauí, que reforçam a identidade cultural local. 
• Mídia Impressa e Online: A circulação de jornais diários de Teresina, como Meio Norte e O Dia, garante o acesso às notícias regionais. No ambiente digital, a 
presença de diversos portais de notícias e blogs locais complementa a oferta de informação, com destaque para a cobertura do cenário político e social do município. 
 
6.1 TELECOMUNICAÇÕES E CONECTIVIDADE 
A infraestrutura de telecomunicações é um dos pilares para o desenvolvimento econômico e social. O município tem apresentado um crescimento significativo no acesso 
a serviços de telefonia e internet, refletindo a expansão tecnológica e a demanda por conectividade. 
• Telefonia Móvel: A Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) é responsável por monitorar o desempenho e a cobertura da telefonia móvel. O número de 
linhas ativas em Timon tem crescido, impulsionado pela maior densidade demográfica. 
• Teledensidade: A teledensidade (número de acessos para cada 100 habitantes) é um indicador-chave de conectividade. Com base nos dados populacionais 
mais recentes do IBGE e nos relatórios da ANATEL, a teledensidade de Timon está em consonância com as médias regionais, refletindo o amplo acesso da população 
aos serviços de telefonia móvel. 
• Tecnologia: A tecnologia 4G é a mais utilizada pela população, proporcionando acesso à internet de alta velocidade e serviços de dados. A expansão da 
tecnologia 5G nas principais capitais e cidades vizinhas indica que Timon, em breve, deverá se beneficiar da nova geração de redes móveis, o que trará impactos positivos 
para o comércio, a indústria e a vida cotidiana dos cidadãos. 
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7   GESTÃO FISCAL E RECEITAS MUNICIPAIS 
A gestão fiscal eficiente é um pilar essencial para a autonomia e a capacidade de investimento do município. Nos últimos anos, a Prefeitura de Timon implementou uma série 
de ações estratégicas com o objetivo de modernizar a administração tributária e fortalecer a arrecadação e as  Ações Estratégicas de Gestão Fiscal e Tributária. 
As seguintes ações  foram implementadas para  modernizar e fortalecer a gestão fiscal do município, visando o aumento da eficiência, a simplificação de 
processos e a recuperação de receitas: 
• Modernização da Legislação Tributária: 
./ Atualização e Publicação do Código Tributário Municipal, em conformidade com a Reforma Tributária Nacional. 
./ Revisão das taxas de serviços específicos, como as de coleta de lixo e vigilância sanitária. 
• Fortalecimento da Equipe de Fiscalização: 
./ Realização de concurso público e nomeação de Auditores Fiscais, otimizando a fiscalização e a gestão tributária. 
• Automação e Integração de Sistemas: 
./ Contratação de software de gestão fiscal e protocolo online, que automatiza processos e melhora o cruzamento de dados. 
./ Integração do Sistema Tributário Municipal com a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM) e 
com o programa "Empresa Fácil Maranhão". 
• Recuperação de Receitas: 
./ Intensificação dos Programas de Recuperação de Créditos Tributários, com ações de cobrança e negociação de dívidas ativas. 
./ Implantação do protesto da dívida ativa municipal, para acelerar a recuperação de ativos. 
./ Fortalecimento    da    Dívida    Ativa    Municipal    e    do    Comitê Interinstitucional de Recuperação de Ativos (CIRA), aprimorando o combate à sonegação fiscal 
em conjunto com outros órgãos. 
 
7.1 RESULTADOS E EVOLUÇÃO DA ARRECADAÇÃO 
As ações de fortalecimento da gestão fiscal têm se traduzido em um crescimento contínuo das receitas municipais. O aumento da arrecadação própria e das 
transferências estaduais e federais reflete a robustez da política fiscal de Timon. 
• Arrecadação de Receitas Tributárias: A arrecadação de tributos próprios do município tem apresentado uma trajetória de crescimento notável. A receita, que era de R$ 
15,7 milhões em 2019, mesmo com os desafios da pandemia, se recuperou rapidamente. Em 2023, a receita tributária de Timon foi de R$ 21,3 milhões, demonstrando 
um crescimento de 35% em relação ao período pré-pandemia e um reflexo direto da eficiência na cobrança e fiscalização. 
• Receita Corrente Líquida: A receita total do município, que inclui tributos próprios e transferências constitucionais (como FPM e ICMS), também se expandiu. 
A projeção da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024 estimou a Receita Corrente Líquida em R$ R$ 658.903.840,00. 
O fortalecimento da gestão fiscal e o consequente aumento da arrecadação garantem ao município maior capacidade para financiar o Plano Plurianual (PPA). O 
crescimento da receita é fundamental para a expansão dos serviços públicos, a execução de obras de infraestrutura e o investimento em áreas estratégicas 
como saúde e educação, sem depender exclusivamente de recursos externos. 
 
7.2 EFETIVIDADE E GOVERNANÇA DA GESTÃO MUNICIPAL 
A eficiência na aplicação dos recursos públicos é fundamental para a qualidade dos serviços oferecidos à população. O Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEGM), monitorado pelos Tribunais de Contas dos estados, é uma ferramenta estratégica para avaliar o desempenho das administrações municipais. 
O IEGM analisa a qualidade dos gastos e das políticas públicas em sete dimensões cruciais para o desenvolvimento: Educação, Saúde, Planejamento, Gestão   
Fiscal,   Meio   Ambiente,   Cidades   Protegidas   e   Governança em Tecnologia da Informação (Governança em TI).  
 
Anexo IV – PROGRAMAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 
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